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Dino critica relatório que aponta
aumento da corrupção no Brasil

Vacina contra dengue é esperança,
mas não é solução, diz ministra
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Salário mínimo de R$ 1.412 começa
a ser pago nesta quinta-feira

Copom reduz juros
básicos da economia
para 11,25% ao ano
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O paulista Miguel Silva
(Duvale Distribuidora/SOS
Bike) terá jornada dupla na
Copa São Paulo Light de Kart,
que abrirá a temporada neste
sábado (02/2), no Kartódromo
de Interlagos, na zona sul da
capital. Com apenas 12 anos de
idade, ele competirá nas cate-
gorias Júnior e F4 Júnior.

“O que um piloto mais gos-
ta de fazer é correr. E eu vou
fazer quatro corridas em um dia
só. É cansativo, mas sempre
pedalei muito, tenho até o pa-
trocínio da SOS Bike Móvel,
por isto estou bem preparado
fisicamente”, comenta ‘Migue-
lito’, como é conhecido pelos
seus companheiros.

Mesmo com menos de um
ano e meio de experiência no
kartismo, Miguel está muito
confiante em alcançar resulta-

Copa São Paulo Light de
Kart: Miguel Silva terá

jornada dupla

Marcelo Melo viaja
para a Argentina e
joga o ATP 250 de

Córdoba na próxima
semana
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dos surpreendentes nas duas ca-
tegorias em que competira. “Acho
que na Júnior não será muito di-
ferente do que fiz na Júnior Me-
nor no ano passado. Novamente
estarei disputando uma vaga no
pódio”, acredita o representante
da Duvale Distribuidora de Petró-
leo e Álcool e SOS Bike Móvel,
que subiu no pódio em quase to-
das as provas com motores 2 tem-
pos. Ele participou de apenas três
das 10 etapas da Júnior Menor
na Copa São Paulo Light em 2023
e terminou o campeonato entre os
dez melhores.

Já na F-4 Júnior Miguel Silva
tem uma boa experiência e já ven-
ceu várias corridas. Tanto que foi
campeão da Rookie e vice-cam-
peão da classificação geral na V11
Aldeia Cup, e terminou em tercei-
ro no Campeonato de Kart Esta-
dual do Rio de Janeiro. “Na F4

Junior eu já andava bem no ano
passado, então, acredito que vou
brigar pela vitória desde o início”,
confia.

Na categoria Júnior ‘Migue-
lito’ usará o chassi TonyKart, e
na F-4 Júnior continuará com o
Techspeed, com o qual sempre
correu. Esta mesma confiança é
compartilhada pela Dai Motors-
port/Nikima Racing, responsável
pela preparação e ajuste de seus
equipamentos. “A expectativa na
Júnior é brigar pelo pódio. Na F-
4 é pra brigar pela vitória já nes-
ta primeira etapa e pelo título da
temporada. Ele é a bola da vez,
acho que ele deve estar um pas-
so à frente da garotada, depois
de três semanas de testes para
ajustar o equipamento e por tudo
o que já fez no ano passado”,
acredita o chefe de equipe Odair
‘Dai’ Brito.

Melo e Matwe voltam à quadra, após torneios na Austrália

Após o início da temporada
2024 na Austrália, o mineiro
Marcelo Melo e o holandês
Matwe Middelkoop disputam
três torneios na América do Sul,
neste mês de fevereiro, todos
no saibro. O primeiro deles, na
próxima semana, será o ATP 250
de Córdoba, na Argentina, en-
tre os dias 5 e 11, nas quadras
do Polo Deportivo Kempes. O
mineiro tem viagem marcada
para esta quinta-feira (1º).

Depois de Córdoba, Melo e
Middelkoop seguem para a ca-
pital argentina, Buenos Aires,
para mais um ATP 250, de 12 a
18 de fevereiro. Na sequência,
disputam o Rio Open, ATP 500
no Rio de Janeiro, com início
no dia 19.

“Vou amanhã (quinta) para
Córdoba para jogar esses tor-
neios na Argentina e, depois, o
Rio Open, com o Matwe. Fize-
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mos bons jogos na Austrália
e agora vamos em busca dos
resultados nessa sequência
na América do Sul”, afirma
Marcelo, que tem o patrocínio
de Centauro, BMG e Alto Giro,
com apoio de Volvo, Head,
Voss e Asics.

Melo estará em Córdoba
pelo segundo ano seguido, jo-
gando o primeiro torneio no sai-
bro em 2024 – antes disputou a
United Cup, representando o
Brasil -, o ATP 250 de Adelaide
e o Australian Open, todos na
Austrália e em quadra dura.

Esta é a sua 18ª temporada
no circuito e o mineiro soma 613
vitórias na carreira. No ranking
mundial da Associação dos Te-
nistas Profissionais (ATP) di-
vulgado nesta segunda-feira
(29), aparece em 51º lugar, com
1.720 pontos. Middelkoop é
número 43, com 1.990 pontos.
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A partir desta quinta-feira
(1º), os trabalhadores come-
çam a receber o salário míni-
mo oficial de R$ 1.412. O di-
nheiro, referente à folha de
janeiro, é 6,97% maior que o
salário de R$ 1.320, que vigo-
rou de maio a dezembro de
2023. O valor de R$ 1.412
corresponde à inflação pelo
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) acumula-
do nos 12 meses terminados
em novembro, que totalizou
3,85%, mais o crescimento de
3% do Produto Interno Bruto

(PIB) em 2022. Enviada pelo
governo em maio, a medida
provisória com a nova política
de valorização do salário mí-
nimo foi aprovada pela Câma-
ra dos Deputados e pelo Se-
nado em agosto.

Segundo o Departamento
Intersindical de Estatística e
Estudos Socioeconômicos
(Dieese), o reajuste do salário
mínimo beneficiará 59,3 mi-
lhões de trabalhadores e resul-
tará em um incremento da ren-
da anual no montante de R$
69,9 bilhões.   Página 3

SP lança ferramenta para
localizar pontos de

atendimento a vítima de
animal peçonhento

A Secretaria de Estado da
Saúde lançou uma ferramenta
online para facilitar a localização
e identificação dos 220 pontos de
atendimento soroterápico para
vítimas de escorpião, aranha, ser-
pente e lagartas. O Mapa Intera-
tivo, desenvolvido pelo Centro de
Vigilância Epidemiológica (CVE),
fornece as informações necessá-

rias para buscar ajuda em emer-
gências, sobretudo, no período
quente e chuvoso, época em que
este tipo de acidente mais acon-
tece. Em 2023, o Estado de São
Paulo registrou 70.800 acidentes
notificados com animais peço-
nhentos e 23 óbitos, sendo que
444 acidentes ocorreram na capi-
tal.      Página 2

Plataforma vai apoiar
digitalização de micro e

pequenas empresas
Micro, pequenas e médias

empresas (MPMEs) industriais já
podem se inscrever gratuitamen-
te, a partir da quarta-feira (31), na
nova plataforma do programa Bra-

sil Mais Produtivo do governo
federal. O objetivo é que as em-
presas interessadas aumentem a
produção de forma mais rápida e
eficiente.      Página 6

Após
adiamento,

MEC publica
resultado da

primeira
chamada do

Sisu
Após um atraso de mais de

24 horas, o Ministério da Edu-
cação (MEC) divulgou, na tar-
de da quarta-feira (31), o resul-
tado definitivo dos seleciona-
dos na primeira chamada do
processo seletivo de 2024 do
Sistema de Seleção Unificada
(Sisu).

A divulgação estava previs-
ta para terça-feira (30), mas foi
adiada, devido a problemas téc-
nicos. As informações podem
ser consultadas no Portal Úni-
co de Acesso ao Ensino Supe-
rior do Sisu.

De acordo com o MEC, o
processo seletivo de 2024 do
Sisu recebeu 1.271.301 de ins-
crições, o que corresponde a
57,6% do número de candida-
tos aptos para essa edição do
programa (2.209.175). Essa foi
a maior taxa de participação dos
últimos sete anos.

Nesta edição, o processo
seletivo disponibilizou 264.181
vagas para o primeiro e o se-
gundo semestres de 2024, em
6.827 cursos de graduação, de
127 instituições de educação
superior, que aderiram ao pro-
grama.

Do total de vagas, 53,6%
são destinadas a ações afirma-
tivas, previstas na Lei de Co-
tas, que trata do acesso à edu-
cação superior de estudantes
pretos, pardos, indígenas e qui-
lombolas, de pessoas com de-
ficiência, bem como daqueles
que tenham cursado integral-
mente o ensino médio em esco-
las públicas.

Quem for selecionado na
primeira chamada do Sisu deve
fazer matrícula ou registro aca-
dêmico na instituição no perío-
do de 1º a 7 de fevereiro, no
mesmo Portal Único de acesso
ao sistema.

O MEC alerta que é de res-
ponsabilidade do candidato
observar os procedimentos e a
documentação necessários
para matrícula, bem como se
atentar para os dias, horários e
locais de atendimento defini-
dos em edital próprio, de cada
instituição.

O edital prevê também que
a universidade ou faculdade
deve oferecer acesso gratuito
à internet para a inscrição, nos
dias e horários de funcionamen-
to regular da instituição.

E não podem ser cobradas
quaisquer taxas relativas ao
processo seletivo, pelas insti-
tuições de ensino.

Quem não for selecionado
nesta etapa, pode manifestar in-
teresse pela lista de espera por
vagas vindas da desistência
dos selecionados na primeira
chamada, a partir da quarta-fei-
ra (31) até 7 de fevereiro.

A participação na lista de
espera também ocorre na pági-
na do Sisu no portal Acesso
Único. (Agencia Brasil)
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Linha 4 Amarela ganhará duas
novas estações até 2028

A diversificação da economia
paulista e a excelência dos par-
ques tecnológicos de São Paulo
são fatores decisivos para colo-
car o estado como um dos princi-
pais destinos de investimentos
em pesquisa e desenvolvimento
da América Latina. Em 2023, São
Paulo atraiu R$ 2,5 bilhões em
aportes para implantação, ampli-
ação e modernização de centros
P&D no território paulista, valor
recorde segundo estudo da Fun-
dação Seade.

A Pesquisa de Investimentos
Anunciados no Estado de São
Paulo (Piesp) aponta que, além
das empresas nacionais, as de
capital estrangeiro também anun-
ciaram a aplicação de recursos no

setor P&D. O total de aportes que
São Paulo arrecadou no ano pas-
sado é mais que o dobro obtido
em investimentos dessa área en-
tre R$ 2019 e 2022, com R$ 1 bi-
lhão.

“O resultado expressivo de
2023 mostra que o Governo do
Estado está criando oportunida-
des para que o setor público e
grupos privados façam investi-
mentos relevantes nos setores de
pesquisas e desenvolvimento,
novas plantas industriais e mais
aportes em parques tecnológicos.
Além de transformar a realidade
econômica de São Paulo, o in-
vestimento em pesquisa e desen-
volvimento garante mais oportu-
nidades e empregos de alta qua-

lificação”, afirmou o governador
Tarcísio de Freitas.

A Região Administrativa de
Campinas foi a que mais atraiu
investimentos em P&D, com R$
2,6 bilhões. Na sequência, os
aportes somaram R$ 597 milhões
nas cidades da Grande São Pau-
lo. A região Central recebeu apor-
tes de R$ 100 milhões, enquanto
as demais regiões paulistas so-
maram investimentos de R$ 202
milhões em 2023.

Na Região de Campinas, um
dos maiores investimentos está

sendo feito no Centro Nacional
de Pesquisas em Energia e Mate-
riais (CNPEM), com cerca de R$
1 bilhão para a construção do
Orion – primeiro laboratório de
máxima contenção biológica da
América Latina.

O Orion também será a primei-
ra estrutura de pesquisa do mun-
do conectada a uma fonte de luz
síncrotron para estudo de pató-
genos altamente contagiosos. O
CNPEM também destinou R$ 800
milhões para a expansão do ace-
lerador Sirius, com novas linhas

de luz síncrotron, para analisar a
estrutura de diferentes materiais.

Na área da saúde, os desta-
ques em São Paulo são o novo
centro de P&D do Hospital Sí-
rio-Libanês e o laboratório de bi-
ologia molecular do Instituto
D’Or (Idor), com R$ 200 milhões.
Na agricultura, em Piracicaba,
houve aporte de R$ 224 milhões
para estudo de novas variedades
transgênicas e o plantio com se-
mente sintética de canal pelo
Centro de Tecnologia Canaviei-
ra (CTC).

As unidades de pesquisa da
norte-americana John Deere (má-
quinas para a agricultura tropical),
em Indaiatuba, da Agrobiológica
(bioinsumos agrícolas), em Itápo-
lis, e da norueguesa Yara (fertili-
zantes foliares), em Sumaré, rece-
beram juntas R$ 370 milhões. Em
energia, o destaque foi o aporte
da petroleira francesa Total na
USP para pesquisas no setor eóli-
co que, somado ao investimento
do mesmo grupo na Unicamp para
estudos de fonte solar e baterias,
totalizou R$ 103 milhões.

A Secretaria de Parcerias em
Investimento (SPI) do Estado de
São Paulo autorizou estudos
para expansão da Linha 4 – Ama-
rela em duas novas estações —
Chácara do Jockey e Taboão da
Serra –, com investimentos pre-
vistos em mais R$ 3 bilhões. O
projeto executivo está sendo de-
senvolvido pela concessionária
ViaQuatro, atual operadora da li-
nha. A previsão é de que as obras
comecem em dezembro deste ano
e as operações iniciem em 2028.

A extensão faz parte da pro-
messa do governador Tarcísio de
Freitas durante as eleições de
2022, que previa estender a rede

metroviária para a região sudo-
este da capital para aliviar o trân-
sito nas rodovias Raposo Tava-
res e Régis Bittencourt, reduzin-
do o fluxo de veículos na capital
e atender a população da região
metropolitana.

“Este mês, estivemos em reu-
nião com o prefeito de Taboão
da Serra para discussão de al-
guns pontos do projeto. Concei-
tualmente, essa obra já é paradig-
mática: será, provavelmente, a
primeira linha da rede metroviá-
ria a ultrapassar os limites da ca-
pital. Uma vez aprovado o proje-
to e especialmente o orçamento,
iniciaremos as obras.”, explica o

secretário executivo de Parceri-
as em Investimento, André Isper
Rodrigues Barnabé.

A ligação entre o município de
Taboão da Serra e o centro de São
Paulo será reduzida para quem
utilizar o transporte público. O
tempo de viagem previsto é de 55
minutos e haverá integração com
os terminais de ônibus nas esta-
ções Vila Sônia, São Paulo-Mo-
rumbi, Butantã e outros da região.
A implementação das duas novas
estações vai atender mais de 80
mil novos usuários por dia.

Atualmente, a Linha 4-Ama-
rela opera em 12,8 km de exten-
são com 11 estações: Luz, Repú-

blica, Higienópolis-Mackenzie,
Paulista, Oscar Freire, Fradique
Coutinho, Faria Lima, Pinheiros,
Butantã, São Paulo-Morumbi e
Vila Sônia. Com a expansão, ela
ganhará mais 3,3 km, totalizando
16,1 km.

Novas estações
A nova Estação Taboão da

Serra deverá ser construída na
antiga Sorana Sul e terá duas en-
tradas, uma na própria Sorana e
outra do lado oposto a Rodovia
Régis Bittencourt. Já a Estação
Chácara do Jockey ficará locali-
zada próxima ao Parque Chácara
do Jockey, na Avenida Professor
Francisco Morato, na Vila Sônia.

Não se Cale: cresce a participação
de mulheres inscritas no curso

O novo censo de inscritos no
curso do protocolo Não se Cale
divulgado pela Secretaria de Po-
líticas para a Mulher de São Pau-
lo revela que as mulheres também
alavancaram seu percentual no
mercado de trabalho: o número
de mulheres cadastradas que
possuem empregos estáveis nos
setores de gastronomia, lazer e
entretenimento cresceu pela se-
gunda vez consecutiva, corres-
pondendo a 76% do total entre
as participantes.

Desde a segunda edição do
censo, divulgada em outubro, a
participação feminina continua
maior do que a masculina – elas
representam 51% do número de
interessados.

“É um dado que nos deixa
especialmente felizes pois um
dos nossos pilares é a autono-
mia financeira da mulher. Muitas
situações de violência acabam
ocorrendo devido à dependência
da vítima em relação ao seu
agressor. Quando as mulheres
conquistam mais espaço no mer-
cado de trabalho, avançamos
também no sentido da sua segu-
rança”, comenta a secretária da

pasta, Sonaira Fernandes.
Outro dado relevante é que a fai-

xa etária predominante entre os ins-
critos passou de 20 a 29 anos para 30
a 39 anos, indicando uma mudança
no perfil dos participantes.

Esta é a terceira edição do
mapeamento elaborado pela SP
Mulher, baseado nas informa-
ções relatadas pelos profissio-
nais no momento do preenchi-
mento do formulário de inscrição.
A análise considera o balanço
geral de inscrições até 31 de no-
vembro, totalizando 19.654 pes-
soas interessadas no curso.

O protocolo Não se Cale foi
lançado pelo Governo de SP com
a finalidade de padronizar formas
de acolhimento e suporte às víti-
mas em espaços privados e pú-
blicos. A SP Mulher disponibili-
za gratuitamente a capacitação
obrigatória para preparar os pro-
fissionais a identificar e enfren-
tar situações de risco de forma
ativa e adequada, prestando os
auxílios previstos no protocolo
diante de qualquer pedido de
socorro ou suspeita em caso de
assédio, violência ou importuna-
ção sexual.

Cenário regional
A proporção de mulheres em-

pregadas cresceu em sete regi-
ões do Estado. Na Grande São
Paulo, elas representam 78%, em
comparação com 75% no censo
anterior. Os dados da região de
Sorocaba revelam a mesma pro-
porção: 78% estão atualmente
empregadas, contra 68% da últi-
ma amostragem – um crescimen-
to de dez pontos percentuais.

No Vale do Paraíba e Litoral
Norte, são 74%, quatro pontos
percentuais a mais em compara-
ção com o dado anterior. Já na
Baixada Santista e Vale do Ribei-
ra, há 72% de mulheres em traba-
lhos formais, contra 71% antes.
Na região de Campinas, a propor-
ção chega a 71% – anteriormen-
te era de 65%, evidenciando um
salto de seis pontos percentuais.

Na região de Ribeirão Preto e
Central, o balanço chegou a 69%,
contra 68% na edição anterior. Em
Bauru e Marília, a porcentagem
atual é de 55% – anteriormente,
era de 50%. O cenário regionali-
zado é calculado com base no
DDD informado no campo telefô-
nico do formulário de inscrição.

Inscrições abertas
O curso é obrigatório por lei

para profissionais que trabalham
em bares, restaurantes, casas de
eventos e similares. As aulas são
totalmente online, interativas, e
o aluno pode fazê-la conforme
sua disponibilidade e ritmo, le-
vando no máximo 30 horas para
conclusão. As inscrições estão
abertas e podem ser realizadas no
site: https://forms.univesp.br/
nao-se-cale/ .

O protocolo estabelece medi-
das de auxílio à mulher que se
sinta em situação de risco em
bares, restaurantes, boates, ca-
sas noturnas e de eventos, e de-
mais tipos de estabelecimentos
especificados pelo Governo (Lei
nº 17.621/2023 e Decreto nº
67.856).

O prazo para adequação à le-
gislação se encerra no 1º trimes-
tre de 2024. O cumprimento da
legislação será fiscalizado pelo
Procon-SP. Eventuais infrações
podem resultar em multa, suspen-
são do serviço ou atividade e até
interdição, nos termos estipula-
dos pelo Código de Defesa do
Consumidor.

SP lança ferramenta para localizar pontos
de atendimento a vítima de animal peçonhento

A Secretaria de Estado da
Saúde lançou uma ferramenta
online para facilitar a localização
e identificação dos 220 pontos
de atendimento soroterápico
para vítimas de escorpião, ara-
nha, serpente e lagartas. O Mapa
Interativo, desenvolvido pelo
Centro de Vigilância Epidemio-
lógica (CVE), fornece as infor-
mações necessárias para buscar
ajuda em emergências, sobretu-
do, no período quente e chuvo-
so, época em que este tipo de
acidente mais acontece.

Em 2023, o Estado de São
Paulo registrou 70.800 acidentes
notificados com animais peço-
nhentos e 23 óbitos, sendo que
444 acidentes ocorreram na ca-
pital. Os municípios com mais re-
gistros foram Araçatuba (7.340
casos), São José do Rio Preto
(6.753 casos) e Ribeirão Preto
(4.174 casos).

Além de facilitar a localiza-
ção dos pontos de distribuição
de soro, o Mapa Interativo visa
diminuir o tempo entre o aciden-
te e o tratamento, possibilitan-
do que a vítima seja levada ime-
diatamente ao serviço de saúde
mais próximo e receba o trata-
mento adequado em um menor
espaço de tempo.

“Fatores como o aumento da
urbanização, desmatamento, tu-
rismo ecológico e alterações cli-
máticas podem estar relaciona-
dos ao crescimento de casos. O
aumento da oferta de detritos ali-
mentares proporciona um ambi-
ente ideal para a proliferação de
roedores e baratas, que por sua
vez possibilita aumento do nú-
mero de serpentes, escorpiões e
aranhas em convívio mais próxi-
mo com o ser humano”, explica
a médica veterinária do CVE, Gi-
sele Freitas.

Crianças de até 10 anos pre-
cisam receber o soro antiescor-
piônico em até 1h30 após terem
sido picadas por escorpião. “Se
uma criança saudável começar a
chorar intensamente e aparentar
muita dor, é necessário pensar
em acidente com escorpião e
procurar atendimento médico
imediatamente”, alerta a especi-
alista.

Dicas para prevenir aciden-
tes

De acordo com a Divisão de
Zoonoses do Centro de Vigilân-
cia Epidemiológica (CVE), até 16
de janeiro deste ano, foram re-
gistrados 472 casos, sendo 317
envolvendo escorpiões e os de-
mais por animais como aranha-

marrom, aranha-armadeira e ser-
pentes.

“Neste período do ano, há
condições climáticas propícias
para a reprodução dos animais,
uma vez que altas temperaturas
e precipitações favorecem con-
dições ambientais e maior dis-
ponibilidade de alimentos”, afir-
ma a médica veterinária.

Confira as orientações para
prevenir os acidentes

. Usar calçados e luvas nas
atividades rurais e de jardina-
gem;

. Examinar calçados, roupas
pessoais, de cama e banho, an-
tes de usá-las;

. Afastar camas e berços das
paredes e evitar pendurar rou-
pas fora de armários;

. Não acumular entulhos e
materiais de construção;

. Limpar regularmente mó-
veis, cortinas, quadros, cantos
de parede;

. Vedar ralos, frestas e bura-
cos em muros, paredes, assoa-
lhos, forros e rodapés;

. Evitar plantas tipo trepadei-
ras e bananeiras junto às casas
e manter a grama sempre corta-
da;

. No amanhecer e no entar-
decer, evitar a aproximação da

vegetação muito próxima ao
chão, gramados ou até mesmo
jardins, pois é nesse momento
que serpentes estão em maior
atividade;

. Não mexer em colmeias e
vespeiros. Caso estejam em áre-
as de risco de acidente, contatar
a autoridade local para a remo-
ção.

O que fazer em caso de aci-
dente?

. Levar a vítima imediatamen-
te ao serviço de saúde mais pró-
ximo para que possa receber o
tratamento adequado em tempo;

. Lavar o local da picada com
água e sabão;

. Não fazer torniquete ou gar-
rote;

. Não furar, cortar, queimar,
espremer ou fazer sucção no lo-
cal da ferida;

. Não aplicar folhas, pó de
café ou terra (pode provocar in-
fecções);

. Não ingerir bebida alcoóli-
ca, querosene ou fumo, como é
costume em algumas regiões do
país;

. Se não oferecer risco, acon-
dicionar o animal em frasco tam-
pado ou fotografá-lo para facili-
tar a identificação e tratamento
adequado.

CÂMARA (São Paulo)
Vereadores e vereadoras retomam os trabalhos no maior e

mais importante parlamento municipal do Brasil e da América
do Sul. Quase todos em campanha pela reeleição. Temas religi-
osos vão bombar

.
PREFEITURA (São Paulo)
Comunicador Datena só será candidato a vice-prefeito da

Tabata Amaral (PSB) se o ex-governador e vice-presidente Al-
ckmin bancar a aposta. Resumo da ópera : de novo, tá mais pra
não ser candidato ...

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputados e deputadas retomam os trabalhos no maior e

mais importante parlamento estadual do Brasil e da América do
Sul. Os temas religiosos vão bombar por todas as regiões do
nosso Estado paulista

.
GOVERNO (São Paulo)
Amanhã é dia do governador Tarcísio (Republicanos) mos-

trar que faz política com esquerdas. Com Lula, no porto de
Santos, baterá o martelo pras “águas que vão rolar por cima do
túnel” com o Guarujá

.
CONGRESSO (Brasil)
81 senadores(as) e 513 deputados(as) federais - 70 pelo Es-

tado de São Paulo - retomam os trabalhos pra resolver os res-
caldos (emendas, ministérios etc.) com os ‘centrões’ enredan-
do o Lulismo pela 3ª vez

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Amanhã é dia de show em São Paulo. Galeras do PT e do

PSOL vibrarão com “Lula lá e aqui”. Marta retornará pra banda
que toca de acordo com a música Lulista, ‘ungida’ candidata a
vice-prefeita do Boulos

.
PARTIDOS (Brasil)
12 partidos com maiores chances de sobrevida : MDB, PDT,

PT, PSB, PSDB, PP (ex-Arena), Podemos (ex-PTN), Republica-
nos (ex-PRB), PSOL, PL, PSD (refundado por Kassab) e União
(fusão do DEM com PSL)

.
JUSTIÇAS (Mundo)
Inteligência Espiritual : profecias bíblicas já são. Elon Musk

pode até não ser um dos 3 pequenos chifres (antiCristo), mas já
implanta chips de controle cerebral. O que diz o Direito e os
tribunais (humanos) ?

.
ANO 32
Jornalista Cesar Neto publica coluna de política -

cesarneto.com - desde 1993 na imprensa (Brasil). Recebeu Me-
dalha Anchieta (Câmara São Paulo) e Colar Honra ao Mérito
(Assembleia SP) como referência das Liberdades Concedidas
por DEUS



Salário mínimo de R$ 1.412 começa
a ser pago nesta quinta-feira
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

FATO RELEVANTE
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São  Paulo, na Rua Gerivati-
ba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, (“Securi-
tizadora” ou “Virgo”), na qualidade de credora da Cédula de Produto Rural Financeira (conforme abaixo defi nida) e emis-
sora dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª Emissão da Virgo (“Termo de Securitização” 
e “Emissão CRA 172”, respectivamente), lastreados na Cédula de Produto Rural Financeira nº 007/2023, emitida, em 12 
de julho de 2023, por Atílio Elias Rovaris, brasileiro, solteiro, produtor rural, residente e domiciliado na Cidade de Sor-
riso, Estado de Mato Grosso, na Avenida Natalino João Brescansin, nº 3002, apto 701, Residência Costa do Sol, CEP 
78.890-000, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.237.461-22 (“CPR-F” e “Devedor”, respectivamente), vem, por meio desta, 
informar que não houve o pagamento integral da parcela de Remuneração da CPR-F, prevista para 29 de janeiro de 2024. 
Diante do exposto, a Virgo esclarece que notifi cou o Devedor, nesta data, nos termos dos Documentos da Operação, para 
pagamento do valor total da Remuneração, com a incidência dos Encargos Moratórios devidos, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data de recebimento da Notifi cação pelo Devedor, sob pena de caracterização de Evento de Inadim-
plemento Automático e, consequentemente, de ser considerada automática e antecipadamente vencidas as obrigações 
da CPR-F e, por consequência, da Emissão CRA 172 vide cláusula 9.1 do Termo de Securitização. Adicionalmente, infor-
mamos que caso a Securitizadora não receba o valor remanescente devido nas primeiras horas do expediente bancário 
do dia 31 de janeiro de 2024, não ocorrerá o pagamento integral da Remuneração da Emissão CRA 172 prevista para 31 
de janeiro de 2024, mas apenas pagamento parcial com os recursos recebidos até o momento, quais sejam, de 
R$2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), sem prejuízo da operacionalização do pagamento remanescente 
tão logo e caso Devedora e/ou Avalistas realizem o respectivo pagamento no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis acima in-
formado. Por fi m, a Virgo informa que manterá os investidores e o mercado em geral atualizados sobre quaisquer infor-
mações relevantes, diante das informações relacionadas aos eventos acima descritos. Todos os termos iniciados em le-
tras maiúsculas aqui não defi nidos possuem o respectivo signifi cado que lhes são atribuídos no Termo de Securitização 
da Emissão CRA 172. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - Daniel Monteiro Coelho de Magalhães - Diretor de Relações com Investidores

A partir desta quinta-feira (1º),
os trabalhadores começam a re-
ceber o salário mínimo oficial de
R$ 1.412. O dinheiro, referente à
folha de janeiro, é 6,97% maior que
o salário de R$ 1.320, que vigorou
de maio a dezembro de 2023.

O valor de R$ 1.412 corres-
ponde à inflação pelo Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor (INPC) acumulado nos 12
meses terminados em novem-
bro, que totalizou 3,85%, mais
o crescimento de 3% do Produ-
to Interno Bruto (PIB) em 2022.
Enviada pelo governo em maio,
a medida provisória com a nova
política de valorização do salá-
rio mínimo foi aprovada pela
Câmara dos Deputados e pelo
Senado em agosto.

Segundo o Departamento In-
tersindical de Estatística e Estu-
dos Socioeconômicos (Dieese),
o reajuste do salário mínimo be-
neficiará 59,3 milhões de traba-
lhadores e resultará em um incre-
mento da renda anual no mon-
tante de R$ 69,9 bilhões. A enti-
dade estima que o governo –
União, estados e municípios –
arrecadará R$ 37,7 bilhões a mais

por causa do aumento do consu-
mo atrelado ao salário mínimo
maior.

Aposentadorias
As aposentadorias com o

novo valor começaram a ser pa-
gas na última quinta-feira (25).
Isso porque os benefícios equi-
valentes ao salário mínimo são
pagos nos últimos cinco dias
úteis do mês atual e nos cinco
primeiros dias úteis do mês se-
guinte. O Benefício de Prestação
Continuada (BPC) e o auxílio-do-
ença também começaram a ser
pagos no dia 25.

Seguro-desemprego
A faixa inicial do seguro-de-

semprego também foi reajustada
conforme o salário mínimo. A par-
tir de fevereiro, os benefícios re-
lativos a janeiro subirão para R$
1.412. O valor máximo também foi
reajustado, para R$ 2.313,74. Em-
bora o piso do benefício tenha
seguido o reajuste do salário mí-
nimo, o teto aumentou em 3,71%,
equivalente ao INPC do ano pas-
sado.

PIS/Pasep
O abono salarial do Progra-

ma de Integração Social (PIS) e

do Programa de Formação do
Patrimônio do Serviço Público
(Pasep) referente a 2023 começa
a ser pago em 15 de fevereiro.
Proporcional ao novo salário mí-
nimo, o valor será calculado pro-
porcionalmente em relação ao
número de meses trabalhados
com carteira assinada em 2021.

Contribuições
O reajuste do salário mínimo

aumentou diversas contribui-
ções. Os microempreendedores
individuais (MEI) passarão a re-
colher de R$ 70,60 a R$ 76,60,
conforme o ramo de atividade. Em
2023, os MEI contribuíam de R$
66,10 a R$ 71,10. Para os MEI ca-
minhoneiros, o valor subiu de R$
169,44 para R$ 175,44.

Os novos valores começam a
ser cobrados nos boletos com
vencimento em 20 de fevereiro.
Os MEI em geral pagam 5% do
salário mínimo para ter direito aos
benefícios da Previdência Soci-
al, mais R$ 1 de Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS) ou R$ 5 de Impos-
to sobre Serviços (ISS). Os MEI
caminhoneiros recolhem 12% do
salário mínimo, mais as mesmas

quantias de ICMS ou de ISS.
As contribuições para o Ins-

tituto Nacional do Seguro Soci-
al (INSS) também foram reajus-
tadas com o aumento do salário
mínimo. Quem recebe o piso
paga 7,5% do salário mínimo, o
equivalente a R$ 105,90 por mês.
Quem ganha mais que o salário
mínimo paga 9%, 12% ou 14%
sobre a remuneração mensal,
que depende de negociações
entre os patrões e os emprega-
dos.

Quanto ao Cadastro Único
para Programas Sociais do Go-
verno Federal (CadÚnico), a
concessão de benefícios consi-
dera de baixa renda as famílias
com renda mensal per capita
(por pessoa) de até meio salário
mínimo. A linha da pobreza su-
biu de R$ 660 por pessoa em 2023
para R$ 706 por pessoa em 2024.
Se considerada a renda familiar
total de até três salários mínimos,
o valor aumentou de R$ 3.960
para R$ 4.236.

Ganho real
Ao descontar a inflação pelo

INPC, o salário mínimo teve gan-
ho real de 5,77% em relação a

A Copel Ventures I, primeiro
fundo de Corporate Venture Ca-
pital (CVC) da Companhia Para-
naense de Energia, anunciou na
quarta-feira (31) seu primeiro in-
vestimento na startup Move,
que atua no mercado de gestão
inteligente para sistemas de re-
carga de veículos elétricos. Fo-
ram R$ 3,5 milhões.

A rodada de investimento,
realizada em 30 de dezembro de
2023, representa o compromis-
so estratégico da Copel em im-
pulsionar o setor de Energyte-
chs. O Copel Ventures I, gerido
pela VOX Capital, gestora de
investimentos de impacto, com
R$ 150 milhões de capital com-
prometido e visa não apenas
fornecer financiamento, mas
também apoio estratégico e
oportunidades de negócios
dentro do ecossistema da Co-
pel.

Cássio Santana, diretor de
Desenvolvimento de Negócios
da Copel, enfatiza que o objeti-
vo do fundo vai além do finan-
ceiro. “Queremos ser parceiros
estratégicos das nossas inves-
tidas. É nossa visão de ‘smart
money’: aportamos capital para
a startup se desenvolver, mas
também ajudamos a gerar novos
negócios dentro do ecossiste-
ma da Copel, que oferece enor-
mes oportunidades para empre-
sas como a Move. Com isso aju-
damos a alavancar as receitas de
imediato”, disse.

A Move passou pelo progra-
ma de inovação aberta Copel
Volt em 2022, e já tinha estabele-
cido uma relação próxima com a
Companhia. Além do investimen-
to, a parceria inclui um contrato
de prestação de serviços para a
startup implementar sua solução
nos pontos de recarga da pró-
pria Copel.

O fundo Copel Ventures I,
primeiro veículo de investimen-
tos da Copel voltado para star-
tups, concentra-se em cinco
grandes áreas do segmento de
energia: energias renováveis e
limpas, processos internos ino-
vadores alinhados a boas práti-
cas ESG, energy-as-a- service,
cidades inteligentes e gestão de
ativo e instalações.

– Lançado em 2023, o Copel
Ventures I é o primeiro fundo de
Corporate Venture Capital (CVC)
da Copel, voltado para investi-
mentos em startups no setor de
energia. Com R$ 150 milhões de
capital comprometido, o fundo
busca impulsionar a inovação e o
crescimento sustentável no seg-
mento por meio de contratações
feitas a partir de editais públicos.

Fundada em 2009, a VOX Ca-
pital é a primeira gestora de in-
vestimentos de impacto do Bra-
sil. A empresa desenvolve solu-
ções financeiras atrativas, em

Fundo da Copel direciona
primeiro investimento

para startup de
mobilidade elétrica

que o fluxo de dinheiro gera
abundância, equidade e trans-
formações socioambientais po-
sitivas. Além disso, atua para
democratizar o acesso a inves-
timentos de impacto a todo tipo
de investidor – do profissional
ao varejo. Desde sua fundação,
a VOX Capital já investiu mais
de R$ 700 milhões. A empresa é
gestora do fundo Copel Ventu-
res I.

A Move é uma startup es-
pecializada em soluções de ges-
tão inteligente para sistemas de
recarga de veículos elétricos.
Com operações no Brasil e em
países da América Latina, a star-
tup oferece uma plataforma
abrangente para condutores,
proprietários e gestores de pon-
tos de recarga, promovendo a
mobilidade elétrica de forma efi-
ciente e sustentável.

 Em 2023, a frota global de
veículos elétricos cresceu 30%,
liderada por China e Estados
Unidos. No Brasil, já há aproxi-
madamente 213 mil veículos elé-
tricos entre híbridos, híbridos
plugin e 100% elétricos. Levan-
do em conta apenas os veícu-
los híbridos plugins e 100% elé-
tricos (ou seja, aqueles que uti-
lizam carregadores), a frota atu-
al no Brasil é de aproximadamen-
te 80 mil veículos.

Apenas em 2023 foram em-
placados quase 100 mil veícu-
los eletrificados (segundo o
Denatran), o que representa um
crescimento de 77% frente a
2022, e mais da metade destes
foram modelos plug-in utilizam
carregadores. (Dados da
ABVE-Associação brasileira de
veículos elétricos).

A expectativa da Strategy&
(braço de consultoria estratégi-
ca da PWC) é de um crescimen-
to contínuo da frota até 1,9 mi-
lhão de veículos em 2030, quan-
do os veículos elétricos devem
representar 4% da frota de veí-
culos leves no Brasil. Neste ce-
nário de mudança, a forma de
abastecimento dos veículos irá
passar por uma verdadeira re-
volução.

A figura costumeira do pos-
to de gasolina deverá ser ape-
nas uma das formas com que
veículos elétricos são abaste-
cidos, e basicamente qualquer
vaga de estacionamento com
uma tomada pode se tornar um
novo ponto de abastecimento
em casas, escolas, escritórios e
onde mais fizer sentido.

Estimativas indicam que se-
rão criados 80 mil pontos de
carregamento para veículos elé-
tricos até 2030, e múltiplas for-
mas de organizar a cobrança e
disponibilidade de energia para
recarregar nossos veículos es-
tão sendo desenvolvidas.
(AENPR)

maio de 2023, quando passou a
vigorar o mínimo de R$ 1.320. Se
for considerado o salário mínimo
de R$ 1.302, que vigorou de janei-
ro a abril, o ganho foi menor, de
4,69%. Isso porque o INPC, índi-
ce que mede a inflação das famíli-
as de menor renda (até cinco sa-
lários mínimos), estava mais alto
no início de 2023.

De 2007 a 2019, vigorava polí-
tica semelhante à atual, em que o
salário mínimo era corrigido pelo
INPC do ano anterior mais o cres-
cimento do Produto Interno Bru-
to (PIB) de dois anos antes. Caso

o PIB encolha, há a reposição
apenas pela inflação. De 2020 a
2022, o salário mínimo passou a
ser corrigido apenas pelo INPC,
sem ganhos reais.

Em 2023, houve dois aumen-
tos. De janeiro a maio, o salário
mínimo foi reajustado para R$
1.302, com ganho real de 1,41%.
A partir de maio, quando o go-
verno editou a medida provisó-
ria retomando a política salarial
anterior, o salário passou para R$
1.320, com valorização real de
2,8% em relação ao mínimo de
2022. (Agencia Brasil)

Taxa média de desemprego em
2023 é a menor desde 2014

A taxa média de desocupação
em 2023 ficou em 7,8%. Esse re-
sultado anual é o menor desde
2014, quando o indicador marcou
7%. O dado faz parte da Pesqui-
sa Nacional por Amostra de Do-
micílios Contínua (Pnad), divul-
gada na quarta-feira (31) pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

O desemprego médio do ano
passado foi 1,8 ponto percentual
(pp) menor que o nível de 2022,
com 9,6%. O resultado confirma
tendência já apresentada em 2022
de recuperação do mercado de
trabalho após o impacto da pan-
demia da covid-19.

O levantamento revela que a
população média ocupada atin-
giu um recorde, subindo para
100,7 milhões de pessoas em
2023, com crescimento de 3,8%
na comparação com 2022. Na ou-
tra ponta, houve redução de
17,6% no número médio de pes-
soas desocupadas entre 2022 e
2023, chegando a 8,5 milhões.

Trajetória
A série histórica do IBGE co-

meça em 2012, quando a taxa de
desocupação média ficou em
7,4%. O menor índice já registra-
do foi em 2014 (7%). Em 2019, úl-

timo ano antes de começar a pan-
demia, o desemprego era de
11,8%, e chegou a alcançar 14%
em 2021, pico da série.

Tipo de contratação
O ano de 2023 terminou com

recorde do número de empregados
com carteira de trabalho assinada,
37,7 milhões, alta de 5,8% na com-
paração com o ano anterior.

O contingente de trabalhado-
res sem carteira assinada no se-
tor privado também mostrou au-
mento (5,9%), chegando a 13,4
milhões de pessoas, configuran-
do o pico da série.

A quantidade de trabalhadores
por conta própria somou 25,6 mi-
lhões no ano passado, subindo
0,9% em 12 meses. A taxa anual de
informalidade passou de 39,4%
para 39,2% entre 2022 e 2023.

O nível da ocupação do mer-
cado de trabalho brasileiro - per-
centual de pessoas ocupadas na
população em idade de trabalhar
- foi estimado em 57,6% em 2023.
Isso representa alta de 1,6 ponto
percentual na comparação com
2022. O maior nível já apontado
ocorreu em 2013, com 58,3%.

Rendimento
O rendimento real de 2023 foi

estimado pelo IBGE em R$ 2.979,

alta de R$ 199 na comparação com
2022. Esse crescimento de 7,2%
supera a inflação oficial acumu-
lada no ano passado, de 4,62%.
O valor se aproxima do maior re-
gistrado na série histórica, R$
2.989, em 2014.

4º trimestre
Considerando apenas os da-

dos trimestrais de emprego, que
oferecem uma análise mais recen-
te do comportamento do merca-
do de trabalho brasileiro, o últi-
mo trimestre de 2023 teve taxa de
desocupação de 7,4%. A popula-
ção ocupada chegou a 101 mi-
lhões. Para efeito de comparação,
no terceiro trimestre, o nível de
desemprego foi 7,7%.

O período de três meses encer-
rado em dezembro de 2023 apresen-
tou a menor taxa desde o trimestre
encerrado em janeiro de 2015. Ob-
servando apenas os trimestres en-
cerrados em dezembro, o número é
o mais baixo desde 2014.

De acordo com a coordena-
dora da Pnad, Adriana Beringuy,
os últimos meses do ano termi-
naram com mais vagas de traba-
lho de forma disseminada pela
economia.

“Houve expansão em diver-
sos segmentos. Nos últimos re-

sultados, notávamos um movi-
mento mais concentrado no se-
tor de serviços. Para este trimes-
tre encerrado em dezembro, in-
dústria e construção também
contribuíram significativamente.”

No trimestre, o rendimento
do trabalhador brasileiro ficou
em R$ 3.032, sem variação signi-
ficativa na comparação trimes-
tral e aumento de 3,1% no ano.

Setores
Confrontando o terceiro e

quarto trimestres de 2023, o gru-
pamento indústria geral cresceu
2,5%, acrescentando 322 mil va-
gas. A construção teve expan-
são de 2,7%, o que representou
198 mil novos postos de traba-
lho. O grupo transporte, arma-
zenagem e correio adicionou 237
mil empregos (+4,3%). O seg-
mento de outros serviços apre-
sentou evolução de 5,8% no
quantitativo de mão de obra,
somando 302 mil vagas. Já os
serviços domésticos ocuparam
mais 228 mil pessoas (+3,9%).

Apenas o grupo de agricul-
tura, pecuária, produção flores-
tal, pesca e aquicultura teve re-
dução na comparação (-4,8%),
menos 403 mil pessoas. (Agen-
cia Brasil)

Setor de máquinas fecha 2023
com queda de 11%, diz Abimaq

O setor de máquinas e equi-
pamentos encerrou o ano de 2023
com queda de 11% em sua recei-
ta líquida total, totalizando R$
285,9 bilhões.

Segundo dados divulgados
na quarta-feira (31) pela Associ-
ação Brasileira da Indústria de
Máquinas e Equipamentos (Abi-
maq), o desempenho foi pior do
que o esperado, pois o setor ti-
nha a expectativa que a queda fi-
casse abaixo de 10%.

A queda na receita total foi
puxada pelo encolhimento nas
receitas de vendas no mercado
doméstico, que caiu 15,4% em
2023, somando R$ 215,3 bilhões.
Esse encolhimento do mercado
doméstico vem sendo observa-
do desde 2022, quando houve

queda de 6,9%.
De acordo com a associação,

a queda só não foi maior por cau-
sa do desempenho recorde das
exportações, que cresceram
14,6% em 2023 na comparação
com o ano anterior, atingindo
quase US$ 14 bilhões. Foi o me-
lhor desempenho da série histó-
rica, superando o resultado que
foi registrado em 2012, quando
exportou US$ 12,35 bilhões. Nes-
se mesmo período, as importa-
ções cresceram 7,2%, atingindo
US$ 26,8 bilhões em 2023.

Já o consumo aparente de
máquinas e equipamentos, que é
o resultado da soma da aquisi-
ção de bens produzidos local-
mente com os importados, pas-
sou de R$ 403,4 bilhões em 2022

para R$ 356,9 bilhões no ano pas-
sado. Para a Abimaq, a queda re-
forçou a preocupação do setor
com o crescimento econômico
sustentado para os próximos
anos.

O desempenho negativo em
2023 acabou se refletindo também
sobre o quadro de pessoal ocu-
pado. Segundo a Abimaq, 5 mil
postos de trabalho deixaram de
existir no ano passado. Com isso,
o setor fechou o ano com 385 mil
trabalhadores.

Dezembro
Considerando apenas os da-

dos do mês de dezembro, o setor
somou R$ 18,8 bilhões em sua
receita líquida total, o que signi-
ficou redução de 13,2% em com-
paração com o mês anterior. Já

em relação a dezembro de 2022,
a queda foi 22,4%.

Em dezembro, o setor regis-
trou crescimento de 14,5% em
relação a novembro, somando
mais de US$ 1,1 bilhão. No en-
tanto, em relação a dezembro de
2022 houve redução de 5%. As
importações, por sua vez, caíram
0,8% em relação ao mês anterior
e 1,5% em relação a dezembro
de 2022.

No mês, foram importados
US$ 2,2 bilhões em máquinas e
equipamentos.

A Abimaq informou ainda
que, para 2024, está previsto cres-
cimento de 5,5% na receita inter-
na e de 3,5% na receita total, com
as exportações crescendo cerca
de 0,6%. (Agencia Brasil)

Receita paga lote residual de
restituição do Imposto de Renda
A Receita Federal deu início

ao pagamento do lote residual
de restituição do Imposto de
Renda Pessoa Física (IRPF) de
janeiro. Ao todo, 306.224 contri-
buintes que caíram na malha fina
em anos anteriores e acertaram
as contas com o Fisco recebe-
rão  R$ 800 milhões.

O pagamento será feito na
conta informada na declaração
do Imposto de Renda. Muitos

dos contribuintes contemplados
têm prioridade legal, sendo 8.613
idosos acima de 80 anos, 67.695
contribuintes entre 60 e 79 anos,
6.403 com alguma deficiência fí-
sica ou mental ou moléstia gra-
ve e 20.258 contribuintes cuja
maior fonte de renda é o magis-
tério.

Também há 128.138 contribu-
intes sem prioridade legal, mas
que receberão neste lote por te-

rem usado a declaração pré-pre-
enchida ou optado por receber
a restituição por meio de PIX. Por
fim, foram contemplados 75.117
contribuintes não prioritários.

A consulta foi aberta no últi-
mo dia 24 na página da Receita
Federal na internet. Basta o con-
tribuinte clicar em Meu Imposto
de Renda e, em seguida, no bo-
tão Consultar a Restituição.
Também é possível fazer a con-

sulta no aplicativo da Receita
Federal para tablets e smartpho-
nes.

Caso o contribuinte não es-
teja na lista, deverá entrar no
Centro Virtual de Atendimento
ao Contribuinte (e-CAC) e tirar
o extrato da declaração. Se hou-
ver pendência, pode enviar de-
claração retificadora e esperar
os próximos lotes da malha fina.
(Agencia Brasil)
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 283ª SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), ficam os Srs. titulares de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários em Circulação da 283ª Série da 4ª (quarta) Emissão da Virgo Companhia de Se-
curitização (“Titulares de CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.5 do “Termo de Se-
curitização de Créditos Imobiliários da 283ª Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 
Companhia de Securitização”, celebrado em 30 de julho de 2021, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário” e “Termo de Securitização”, respectivamente), convocados para 
se reunirem em assembleia especial de investidores, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, 
em primeira convocação, no dia 22 de fevereiro de 2024, às 16:30 horas, através da plataforma da Micro-
soft Teams, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia (“Assembleia”): (i) Não declarar o vencimento antecipa-
do das Debêntures e, consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 6.1.2, alínea (xvi) da Escritura de Debêntures 
em razão do descumprimento dos prazos para implementação das ações aprovadas no item 6 (iv) da ata de Assem-
bleia Especial de Investidores de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 283ª série da 4ª emissão da Emissora rea-
lizada em 13 de janeiro de 2023, assim como aprovar a concessão de prazo adicional até 30/04/2024 para o seu cum-
primento pela CVLB Brasil S.A. (nova dominação da Lojas Le Biscuit S.A.), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.233.389/0001-
55 (“Devedora”), sendo estes: (a) que o Imóvel objeto da Alienação Fiduciária de Imóvel, seja utilizado para integrali-
zação de aumento de capital da Nova Subsidiária, transferindo a propriedade do Imóvel à Nova Subsidiária que, por 
sua vez, passará a figurar como fiduciante do Contrato de Alienação Fiduciária e locará o Imóvel à Companhia, nos ter-
mos de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária a ser celebrado; e, ato contínuo, (b) que seja realizada a cisão 
parcial da Companhia, com a entrega das ações da Nova Subsidiária para acionistas da Companhia (“Cisão Parcial”); 
com a consequente renúncia prévia, por parte dos Titulares de CRI, de forma irretratável e irrevogável, ao exercício do 
direito de declarar antecipadamente vencida a Escritura de Emissão de Debêntures e, consequentemente, os CRI, ex-
clusivamente em decorrência dos itens “(a)” e “(b)” acima, nos termos das Cláusulas 6.1.1, inciso “vii”, e 6.1.2, inci-
so “vi”, da Escritura de Emissão, e das Cláusulas 8.1.1, inciso “vii”, e 8.1.2, inciso “vi”, do Termo de Securitização, ob-
servado que (1) conforme deliberado no item “(i)” da Ordem do Dia acima, os recebíveis dados em garantia no âmbi-
to da Cessão Fiduciária de Recebíveis serão utilizados para amortização extraordinária dos CRI (2) deverá ser consti-
tuída fiança e alienação fiduciária de cotas ou ações, conforme o caso, da Nova Subsidiária, que deverá ocorrer em até 
90 (noventa) dias contados da conclusão da Cisão Parcial, a fim de garantir as obrigações assumidas perante os Titu-
lares de CRI no Termo de Securitização, ficando certo de que no caso da alienação fiduciária de cotas ou ações, a mi-
nuta do instrumento de garantia deverá ser aprovada em nova assembleia geral de Titulares dos CRI; e (3) a Alienação 
Fiduciária de Imóvel deverá permanecer em vigor até o vencimento dos CRI; (ii) Não declaração do vencimento ante-
cipado da Emissão das Debêntures e, consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 6.1.2, alínea (xvi) da Escritu-
ra de Debêntures, bem como a concessão de prazo adicional de 30 (trinta) dias contados da data de aprovação em As-
sembleia para que a Devedora encaminhe os seguintes documentos à Emissora e ao Agente Fiduciário: (a) Relatório de 
Acompanhamento, acompanhado do RMO e dos Documentos Comprobatórios, referente a destinação de recursos das 
Debêntures concernente as apurações de fevereiro e agosto de 2022 e 2023, nos termos da cláusula 4.7 da Escritura 
de Emissão; (b) demonstrações financeiras consolidadas da Devedora concernente ao exercício social de 2022, acom-
panhada do parecer do auditor independente; (c) declaração anual atestando: (1) que permanecem válidas as disposi-
ções contidas nesta Escritura de Emissão; (2) a não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 
inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante o Debenturista; e (3) que não foram praticados 
atos em desacordo com o seu estatuto social; (d) documentação societária atualizada da Emissora, conforme item 
7.1da Escritura de Emissão; (iii) Autorização à Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário para realização de to-
dos os atos e celebração de todos os documentos necessários à implementação das deliberações previstas nos itens 
acima, incluindo, mas não se limitando, a aditamentos à Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e ao Contra-
to de Alienação Fiduciária. A documentação relativa à Ordem do Dia estará à disposição na sede da Emissora, bem 
como nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), e da Emissora (https://emissoes.virgo.inc/), para exame pelos Srs. Titulares 
de CRI. Informações adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obti-
das junto à Emissora (por meio do e-mail juridico@virgo.inc) e/ou ao Agente Fiduciário (af.assembleias@oliveiratrust.
com.br). A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em pri-
meira convocação, será com a presença dos Titulares de CRI que representem, pelo menos, metade dos CRI em Circu-
lação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 13.5 do Termo de Securitização, já as deli-
berações serão tomadas por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação presentes, confor-
me cláusula 13.11 do Termo de Securitização. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direi-
to de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assem-
bleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos 
CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Ti-
tular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos 
pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser 
pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que compro-
ve os respectivos poderes. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibili-
zado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc 
com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procu-
rador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e 
(d) manifestação de voto, conforme abaixo. O link para a participação da videoconferência será enviado apenas aos 
Titulares de CRI que enviarem, prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à Emissora, os documentos de represen-
tação acima indicados. Os Titulares de CRI que participarem via instrução de voto a distância ou por meio do sistema 
eletrônico serão considerados presentes à respectiva Assembleia Geral e assinantes da respectiva ata. Os Titulares de 
CRI que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link 
para participação digital da Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, 
em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Titular de CRI ou por seu representante legal com a pos-
terior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Titular 
de CRI no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada. Confor-
me Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Os ter-
mos em letras maiúsculas que não se encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 31 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECE-
BÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 110ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única, da 110ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de fevereiro de 
2024 às 15h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edi-
tal, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: (i) Não declarar o Vencimento Antecipado Não Automático das Notas Comerciais, e, consequente-
mente, dos CRI, nos termos da cláusula 6.2, item “(d)” das Notas Comerciais, em razão da confi guração de Evento de 
Inadimplemento, decorrente do não cumprimento da obrigação de registro do Instrumento Particular de Alienação Fi-
duciária de Superfície em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície”), 
no competente Registro de Imóveis, dentro do prazo determinado, conforme cláusula 2.12 do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Direitos de Superfície; (ii) Caso seja aprovada a matéria objeto da ordem do dia (i) acima e, portanto, 
não seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, e diante do pleito formalizado pela Devedora e cons-
tante no Anexo I do Material de Apoio, autorizar, cumulativa ou isoladamente (i) a concessão de prazo adicional para 
realização do Registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície; e/ou (ii) a alteração da cláusu-
la 2.12 do Contrato de Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície, e, consequentemente, a formalização do 1º Adi-
tamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Superfície em Garantia e Outras Avenças (“1º Adita-
mento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície”), a ser celebrado entre a Devedora e a Emisso-
ra, a fi m de atualizar o prazo conforme defi nido na Assembleia pelos Titulares dos CRI para comprovação do registro 
do 1º Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície no Registro de Imóveis competente; 
e/ou (iii) outras eventuais providências e condições, conforme o caso, que sejam requeridas e solicitadas pelos Titula-
res dos CRI desde que vinculadas ao Registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície; (iii) Au-
torizar a formalização dos Terceiro Aditamento ao Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, em Série Única, para Colocação Privada, da Conexamerica Brasil LTDA (“3º Aditamento às Notas Comer-
ciais”), a ser celebrado pela Devedora e pela Emissora, e o Terceiro Aditamento ao Termo de Securitização de Crédi-
tos Imobiliários da 110º Emissão, em Série Única, de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de 
Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Conexamerica Brasil LTDA (“3º Aditamento ao Termo 
de Securitização”), a ser celebrado pela Emissora e o Agente Fiduciário, ambos em prazo a ser defi nido em Assem-
bleia, a fi m de alterar a defi nição do termo “NIk” das Notas Comerciais, e, consequentemente dos CRI constantes nas 
cláusulas 4.1.10 das Notas Comerciais e 6.1 do Termo de Securitização, para modifi car a forma de apuração da defa-
sagem do número-índice do IPCA das Notas Comerciais e, consequentemente, dos CRIs, passando a vigorar com a se-
guinte redação: NIk = valor do número-índice do IPCA do segundo mês anterior ao mês de atualização, caso a atua-
lização seja em data anterior ou na própria data de aniversário. Após a data de aniversário, valor do número-índice 
do mês anterior ao de atualização. A título de exemplifi cação, para a Data de Pagamento em Outubro de 2023, será 
utilizado o número índice do IPCA referente ao mês de Agosto de 2023, divulgado no mês de Setembro de 2023; Sen-
do certo que (a) a mudança na fórmula de cálculo da atualização monetária passará a vigorar desde a Data da 1ª 
(Primeira) Integralização das Notas Comerciais e dos CRIs, sendo certo que não será, todavia, devida nenhuma com-
pensação, pela Emissora, aos Titulares dos CRI; e (b) as cláusulas alteradas passarão a viger nos moldes do Anexo III 
do Material de Apoio; A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia Geral de Titulares 
dos CRI, instalar-se-á, em qualquer convocação, com qualquer número de Titulares dos CRI presentes na Assembleia, 
conforme cláusula 8.6 do Termo de Securitização. Já as deliberações serão tomadas: em relação ao item (i) da ordem 
do dia, por Titulares que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em circulação, em primeira con-
vocação; e, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI presentes na Assembleia, 
conforme cláusula 7.4 do Termo de Securitização; em relação ao item (ii) da ordem do dia, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRI em Circulação que representem a maioria dos CRI em Circulação, em primeira ou segunda convoca-
ção, nos moldes da cláusula 8.12 do Termo de Securitização; e, em relação ao item (iii) da ordem do dia, por Titula-
res que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em circulação, em qualquer convo-
cação, nos termos da cláusula 8.13, item (iv), subitem “(a)” do Termo de Securitização. A Emissora informa, ainda, 
que, conforme previsto na cláusula 7.5 do Termo de Securitização, caso não haja quórum sufi ciente para deliberação, 
em Assembleia de Titulares de CRI, acerca da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático das Notas 
Comerciais, e, consequentemente, dos CRI, a Emissora deverá declará-lo, e exigir o pagamento que for devido. A As-
sembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo 
será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titu-
lares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@virgo.inc e agen-
tefi duciario@vortx.com.br // ahg@vortx.com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos 
Documentos de Representação (conforme abaixo defi nido) impreterivelmente, em até 2 (dois) dias antes da realiza-
ção da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrô-
nica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador ou outro documento que confi ra validade e res-
ponsabilidade à representação; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI 
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso repre-
sentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconheci-
da ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Com relação aos Titu-
lares dos CRI que forem fundos de investimento, a representação destes na Assembleia caberá à instituição adminis-
tradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, 
deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão competen-
te. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do 
outorgado a manifestação de voto em assembleia de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem 
para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem 
do dia do edital e da manifestação de voto pelo outorgado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas 
que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação (conforme de-
fi nido no Termo de Emissão). São Paulo, 31 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

RECYCLEAN SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
CNPJ nº 35.418.249/0001-04

NIRE nº 35.235.693.439
Ata de reunião dos sócios Presença das pessoas a seguir qualificadas: FLAVIA
YAMADA DOS SANTOS RAMOS, brasileira, casada, sob regime da comunhão parcial
de bens, empresária, nascida em 06/03/1978, portadora da cédula de identidade RG nº
29.071.895-8 SSP/SP, emitida em 19/06/2012, inscrita no CPF-MF sob nº 282.969.098-
20, residente e domiciliada na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, na Rua Maria Adelaide Rossi nº 49, Jd. Chácara Inglesa, CEP 09726-090;
figurada como presidente da presente reunião, e; MAIKE YAMADA DOS SANTOS,
brasileiro, casado, sob regime de separação total de bens, empresário, nascido em 01/
02/1980, portador da cédula de identidade RG nº 29.071.896-X – SSP/SP, emitida em
10/09/2002, inscrito no CPF-MF sob nº 218.309.058-80, residente e domiciliado na
cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua Maria Adelaide Rossi
nº 49, Jd. Chácara Inglesa, CEP 09726-090; figurado como secretário da reunião.
Os acima qualificados são sócios que representam a totalidade do capital social da
sociedade limitada RECYCLEAN SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA., sociedade
constituída e existente em conformidade com as leis da República Federal do Brasil,
com sede e foro jurídico em Município de Diadema, Estado de São Paulo, à Rua Georg
Rexroth, nº 609, bloco D sala D03.1, Bairro Piraporinha, CEP 09951-270, com atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE
35.235.693.439, e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.418.249/0001-04. Os sócios, por
representarem a totalidade do capital social, dispensaram as formalidades de
convocação previstas no artigo 1.079 do Código Civil brasileiro e se reuniram em 26
de janeiro de 2024, às 14 horas, na sede social, deliberaram e aprovaram, por
unanimidade de votos, à luz das disposições contratuais e legais, a seguinte pauta: 1.
Deliberações - Redução do capital social. Os sócios acima qualificados resolvem
promover a redução do capital social, por considera-lo excessivo em relação ao objeto
social da Sociedade, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, mediante o
cancelamento de 1.183.400 (um milhão, cento e oitenta e três mil e quatrocentas)
quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, sendo que destas 591.700 (quinhentos e noventa e um mil e
setecentos) quotas de titularidade de FLAVIA YAMADA DOS SANTOS RAMOS e o
restante, 591.700 (quinhentos e noventa e um mil e setecentos) quotas de titularidade
de MAIKE YAMADA DOS SANTOS, ambos acima qualificados, de modo que, o capital
social, totalmente subscrito e integralizado, conforme cláusula 3ª. (terceira) do último
instrumento de alteração contratual e consolidação, datado de 28/04/2023 e com
registro JUCESP 192.304/23-9, em 15/05/2023,  de R$ 1.233.400,00 (um milhão,
duzentos e trinta e três mil e quatrocentos reais), dividido em 1.233.400 (um milhão,
duzentos e trinta e três mil e quatrocentas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, passando o capital social, para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, sendo que, das quotas remanescentes, 25.000 (vinte e cinco mil) quotas
são de titularidade de FLAVIA YAMADA DOS SANTOS RAMOS e o restante, 25.000
(vinte e cinco mil) quotas, de titularidade de  MAIKE YAMADA DOS SANTOS. Dessa
forma, declaram ainda, conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a
redução do capital social será realizada restituindo-se o valor correspondente das
quotas canceladas aos sócios, conforme a participação dos mesmos no capital
social. Em deliberação tomada por unanimidade, após exame e discussão da matéria,
os sócios, sem reservas ou quaisquer restrições, aprovam a redução do capital social
por este se apresentar excessivo em relação ao objeto da sociedade. 2. Encerramento
e Aprovação da Ata.  Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação,
lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios
presentes. Diadema – SP., 26 de janeiro de 2024.FLAVIA YAMADA DOS SANTOS
RAMOS – Sócia Presidente da Reunião. MAIKE YAMADA DOS SANTOS – Sócio
Secretário da Reunião.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECE-
BÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 115ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 115ª 
Emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) 
e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita 
no CNPJ/ME sob o n.º 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”) a partici-
par da assembleia geral de Titulares dos CRA que será realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 20 de fevereiro de 
2024, às 14hs, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online através da pla-
taforma “Microsoft Teams”, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), e da Cláusula 12.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 115ª Emissão da Virgo Companhia de 
Securitização”, assinado em 18 de maio de 2022, conforme aditado (“Emissão” e “Termo de Securitização”, respectiva-
mente para deliberar sobre:  (i) Sustar ou não os efeitos do Evento de Inadimplemento Automático e, consequentemen-
te, Vencimento Antecipado da CPR-Financeira e dos CRA, nos termos da cláusula 9.1., (i), da CPR-Financeira e da cláu-
sula 7.2., (i) do Termo de Securitização, em razão do inadimplemento de obrigação pecuniária em razão do pagamento 
parcial da parcela da CPR-Financeira programada para 06/07/2023 e não pagamento da parcela da CPR-Financeira pro-
gramada para 06/12/2023;  (ii) Caso sustado os efeitos Evento de Inadimplemento Automático e, consequentemente, 
Vencimento Antecipado da CPR-Financeira e dos CRA, nos termos do item (i) acima da Ordem do Dia, aprovar providên-
cias a serem tomadas para a regularização das obrigações da Devedora; e  (iii) autorização para que o Agente Fiduciá-
rio, na qualidade de representante da comunhão dos Titulares dos CRA, em conjunto com a Emissora e a Devedora, pra-
tique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente assembleia.  Exceto se de outra 
forma indicado ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados em letra maiúscula aqui utilizados terão o signi-
fi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação. O material de apoio ne-
cessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) 
no site da CVM: www.cvm.gov.br. Informações Gerais aos Titulares dos CRA: (1) Instalação e Quórum: A Assem-
bleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRA, que representem, no mínimo, 50% (cin-
quenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme pre-
visto na Cláusula 12.8 do Termo de Securitização. As deliberações dependerão de aprovação de, no mínimo, 50% (cin-
quenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, em qualquer convocação conforme previsto nas Cláusula 
12.10.1.2. do Termo de Securitização. (2) Acesso e Utilização do Sistema Eletrônico: A assembleia será realizada através 
de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos titulares dos CRA. O conteúdo da 
assembleia será gravado pela Emissora. Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá enviar em até 2 (dois) dias antes de sua realização para os e-mails: juridico@virgo.inc, 
jsc@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br: (i) a confi rmação de sua participação acompanhada dos CNPJs dos 
fundos dos Titulares dos CRA, conforme o caso, (ii) a indicação dos representantes que participarão da assembleias, in-
formando seu CPF, telefone e e-mail para contato, e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de po-
deres, conforme item “3” abaixo. (3) Depósito Prévio de Documentos: Observado o disposto na Resolução CVM 60 e de 
acordo com o item “(2)” anterior, os Titulares dos CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails juridico@virgo.inc, jsc@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com cópia dos seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular de CRA; (c) se fundos de investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes 
de representação; e (d) quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para 
sua representação na assembleia, outorgada a menos de 1 (um) ano, obedecidas as condições legais. Não será adotada 
instrução de voto na Assembleia.  São Paulo, 01 de fevereiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ nº 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Realizada no dia 7/12/2023, às 08h. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Acionistas representando 100%  
do capital social votante da Cia. . MESA: Sr. Paulo Sérgio de Oliveira Diniz, Presidente e Sr. Eduardo 
Henrique Pinto de Carvalho, Secretário. DELIBERAÇÕES: Pela unanimidade aprovaram as seguintes 
deliberações: Conhecimento das cartas de renúncia apresentadas pelo (i) membro do Conselho de 
Administração, Ana Lucia Moreira Caltabiano, na forma do Termo de Renúncia; e (ii) membro do 
Conselho de Administração, Marise Ribeiro Barroso, na forma dos Termos de Renúncia constantes à 
presente ata e arquivado na sede da Cia. i. As Conselheiras renunciantes outorgaram à Cia.  e a seus 
acionistas, e vice-versa, a mais a plena, irrevogável, irretratável, ampla, rasa e geral quitação para nada 
mais reclamar, receber ou repetir, em virtude de qualquer ato ou fato relacionado direta ou indiretamente 
(a) à Cia., (b) aos acionistas diretos ou indiretos, (c) às Cias. e/ou sociedades por ela controladas, suas 
coligadas ou seus controladores, e (d) aos seus conselheiros, diretores, empregados ou mandatários, 
incluindo exemplificativamente, qualquer montante ou qualquer direito pendente, a qualquer título, 
relacionado, direta ou indiretamente, ao exercício do cargo de Conselheiro da Cia., com exceção dos 
valores de dezembro que serão pagos ainda durante o mês vigente. Eleger, com o prazo de mandato até 
30/04/2024 ou até a AGO que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se 
encerrar em 31/12/2023, sendo permitida a reeleição: (a) Livio Hagime Federici Kuze, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, CPF nº 220.769.508-50, RG nº 30.051.450-5 SSP/SP, São Paulo/
SP, para o cargo de Membro do Conselho de Administração. O conselheiro ora eleito fora investido no 
seu respectivo cargo mediante assinatura do termo de posse e declaração de desimpedimento, 
constantes do anexo à presente ata e arquivado na sede da Cia., prevendo sujeição à cláusula 
compromissória prevista no Estatuto Social, de acordo com o regulamento do Novo Mercado, e 
devidamente arquivados na sede da Cia., observada a prestação das declarações previstas em lei.  
Aprovadas as deliberações acima, o Conselho de Administração passa a ter a seguinte composição: (a) 
Paulo Sergio de Oliveira Diniz, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG nº 5.659.257-7 SSP/SP, 
CPF nº 022.965.258-14, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Luiz 
Augusto Klecz, brasileiro, casado, advogado, RG nº 13.839.1191 SSP/SP, CPF nº 166.070.708-09, para 
o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; (c) Marco Antônio Zangari, brasileiro, 
casado, engenheiro, CPF nº 165.772.81882 e RG nº 21.768.106-2, para o cargo de Membro do Conselho 
de Administração; (d) Livio Hagime Federici Kuze, brasileiro, casado, administrador de empresas,  
CPF nº 220.769.508-50, RG nº 30.051.450-5 SSP/SP,  para o cargo de Membro do Conselho de 
Administração; e (e) Sérgio Damian Faifman, argentino, divorciado, contador, DNI de nº 23.768.468 e 
CUIT de nº 20-23768468-1, para o cargo de Membro efetivo do Conselho de Administração, todos com 
endereço comercial na cidade de São Paulo/SP, na Av. das Nações Unidas 12.495, 13º andar, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-000. Autorizar a administração da Cia., por si ou por procuradores devidamente 
nomeados, a praticar todos os atos, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos 
necessários à realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral.  
ENCERRAMENTO: Nada mais. São Paulo/SP, 7/12/2023. Eduardo Henrique Pinto de Carvalho - 
Secretário. JUCESP nº 481.878/23-3 em 19/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Sei Mena Barreto Empreendimento Imobiliário Ltda. 
CNPJ 31.046.004/0001-34 - NIRE 35.235.309.345.

Extrato da Ata de Reunião de Sócios no dia 31.05.2023
Data, hora e local: 31.05.2023, às 10hs, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, 5º andar, Torre III,
Itaim Bibi, CEP 04543-900, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada, considerando a presença da totalidade dos sócios da
Sociedade. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Antonio Setin - Presidente, Priscilla Maria Mendonça Albuquerque
- Secretária. Deliberações aprovadas: 1. Redução do capital social, de R$4.036.283,00, para R$2.920.783,00, redução,
portanto, de R$1.115.500,00, com o correspondente cancelamento de 1.115.500 quotas, na proporção de participação de
cada sócia no capital social, sendo aprovada a redução do capital social, por ser considerado excessivo com relação ao
seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, a ser restituído às Sócias, em moeda corrente nacional,
na proporção de suas participações no capital social; e 2. Autorizar a diretoria da Sociedade a providenciar a publicação da
presente, bem como a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31.05.2023. Sócios: Sei
Incorporação e Participações S.A. por Antonio Setin. ASTN Participações S.A por Antonio Setin.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES
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INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 8 DE FEVEREIRO DE 2024

Convocamos os Senhores Acionistas da Intercement Participações S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 8 de fevereiro de 2024,  
às 10h, de forma exclusivamente digital por meio da plataforma digital Teams, para todos os fins, 
considerada realizada na sede social da Companhia, localizada na Avenida  Nações Unidas,  
nº 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, Brooklin, 
CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Assembleia”), a fim de discutirem 
e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento e ratificar o pedido de renúncia 
do atual Vice-Presidente do Conselho de Administração, Sr. André de Almeida Rodrigues;  
e (ii) autorizar a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para 
efetivar a deliberação ora aprovada. Os Senhores Acionistas poderão participar e votar na 
Assembleia, por si, seus representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o artigo 126 da 
Lei nº 6.404/76, por meio da plataforma digital Teams. Para participação e votação, os senhores 
acionistas deverão encaminhar um e-mail para o endereço lprates@intercement.com ,  solicitando o 
link de acesso ao sistema digital, indicando nome completo, e-mail e telefone para contato e, no caso 
daqueles que forem representados por seus procuradores, encaminhando também o instrumento de 
mandato outorgado com poderes especiais para esse fim (“Solicitação de Acesso”). Após a 
validação dos dados, a Companhia encaminhará o link e a senha de acesso à plataforma digital para 
o endereço de e-mail informado na Solicitação de Acesso.

São Paulo, 31 de janeiro de 2024
RONNIE VAZ MOREIRA

Presidente do Conselho de Administração

Dino critica relatório que aponta
aumento da corrupção no Brasil

O ministro da Justiça e Segu-
rança Pública, Flávio Dino, dis-
se na quarta-feira (31) que não
há lastro para acusações sobre
eventual uso político da Polícia
Federal no caso da recente ope-
ração contra a família Bolsonaro
que apura o uso indevido da
Agência Brasileira de Inteligên-
cia (Abin). “A Polícia Federal não

pode ser acusada, porque ela
não inventa investigação, as
investigações nascem de indí-
cios”, afirmou o ministro.  

“Afirmo cabalmente que
nesses 13 meses o presidente
não me pediu nada, nada. Nem
pra investigar, nem pra deixar de
investigar. Nenhum ministro de
Estado se dirigiu a mim para pe-

dir qualquer coisa”, asseverou o
ministro.

Em cerimônia no Palácio do
Planalto, Dino apresentou dados
sobre a atuação da Justiça no
combate à criminalidade, inclu-
indo números sobre o combate à
corrupção pela Polícia Federal.
Segundo o ministério, a PF reali-
zou 227 operações de combate à
corrupção em 2023, recuperando
R$ 897 milhões.

As afirmações de Dino foram
feitas no último dia dele no Minis-
tério da Justiça. Ele deixa o cargo
para assumir, em 22 de fevereiro,
uma cadeira no Supremo Tribunal
Federal (STF). Antes, Dino
reassume por algumas semanas
seu mandato como senador, para
o qual foi eleito em 2022.

Corrupção
O ministro também criticou

um relatório divulgado na quar-
ta-feira (30) pela Organização
Não-Governamental (ONG)
Transparência Internacional, se-
gundo o qual o Brasil caiu 10
posições no Índice de Percepção
da Corrupção (IPC).

“Ontem, com espanto, eu vi
um atípico e anômalo relatório
dizendo que a corrupção no Bra-
sil tinha aumentado, com afirma-
ções bastante exóticas”, disse
Dino. “O que mudou é que nós
pusemos fim à política de

espetacularização do combate à
corrupção, que é uma forma de
corrupção. Quem usa corrupção
como forma de combate à
corrupção, como bandeira polí-
tica, é tão corrupto quanto o cor-
rupto”, afirmou.

No IPC, o Brasil ficou na 104ª
posição, entre 180 países e terri-
tórios, caindo 10 posições no
ranking, que é divulgado anual-
mente desde 1995. O relatório
atribui a queda ao desmonte de
marcos legais e institucionais
anticorrupção promovido pelo
governo do ex-presidente Jair
Bolsonaro.

O relatório acrescenta que o
governo do presidente Luiz
Inácio Lula da Silva “vem falhan-
do na reconstrução dos mecanis-
mos de controle da corrupção”.
Entre os pontos negativos, a
entidade cita a indicação de
Cristiano Zanin, antigo advoga-
do pessoal de Lula, para o STF.

O ministro do STF Gilmar
Mendes também comentou o re-
latório da Transparência Interna-
cional, afirmando que precisa
“ser visto com cautela”. Ele re-
plicou um post em que o minis-
tro-chefe da Controladoria-Geral
da União (CGU), Vinícius Mar-
cos de Carvalho, diz que o índi-
ce anticorrupção “tem proble-
mas”. (Agencia Brasil)

As empresas aéreas que atu-
am no Brasil receberam 82,5 re-
clamações a cada 100 mil passa-
geiros no 4ª trimestre de 2023, o
que representa um aumento de
9,8% em relação ao mesmo perí-
odo do ano anterior. Nos últimos
três meses do ano passado, fo-
ram registradas 23.828 reclama-
ções por meio do portal
Consumidor.gov.br e foram trans-
portados 28,9 milhões de passa-
geiros pagos.

Os dados estão no Boletim
de Monitoramento do
Consumidor.gov.br - Transporte
Aéreo, publicado pela Agência
Nacional de Aviação Civil
(Anac).

A empresa nacional que re-
cebeu o maior número de recla-
mações foi a Gol, com 88,7 quei-
xas a cada 100 mil passageiros. A
Latam aparece em seguida, com
77,2 reclamações e a Azul regis-
trou 75,3 reclamações a cada 100
mil passageiros.

Entre as empresas estrangei-
ras, a TAP teve o maior número
de queixas, com 175,1 a cada 100
mil passageiros. Em seguida es-
tão a Copa Airlines (80,9), a Air
France (76,2), a American
Airlines (72,8), a Aerolineas Ar-
gentinas (66,5) e a United Airlines
(46,3).

Em relação ao desempenho
no tratamento das reclamações,
as empresas apresentaram no tri-
mestre um índice de solução de
86,1% (7% acima do 4º trimestre
de 2022). A nota média de satis-
fação com o atendimento das
empresas foi 3,5, em uma escala
de 1 a 5, igual à nota média regis-
trada no mesmo período de 2022.

Queixas contra empresas
aéreas aumentam 9,8%
no 4º trimestre de 2023

O tempo médio de resposta às
reclamações foi de seis dias
(33,3% acima na mesma compa-
ração).

A Azul apresentou o melhor
índice de solução de reclamações
(91,3%) e a maior nota de satis-
fação dos consumidores em re-
lação ao atendimento recebido (4
em uma escala de 1 a 5). A Latam
foi a empresa que apresentou o
menor tempo médio de resposta
(4,7 dias). O índice de solução
da Gol ficou em 86,6% e o da La-
tam em 85,9%.

Os temas mais reclamados
pelos consumidores no trimes-
tre dizem respeito a alteração de
voo pela empresa aérea (26,3%),
alteração pelo passageiro (15%)
e reembolso (14,9%).   Outros
assuntos apontados foram ofer-
ta e compra (13,8%), execução do
voo (13,1%), transporte e baga-
gem (10,6%) e utilização de itens
opcionais (2,5%).

Atendimento
Caso tenham algum proble-

ma durante a prestação do servi-
ço de transporte aéreo, a orien-
tação da Anac é que os passa-
geiros procurem em primeiro lu-
gar os canais de atendimento ao
consumidor da empresa aérea. Se
o problema não for solucionado,
os passageiros devem registrar
uma reclamação no portal
Consumidor.gov.br, onde as em-
presas reclamadas devem res-
ponder em até 10 dias.

Os canais de atendimento da
ANAC, via telefone ou
WhatsApp, são destinados à
prestação de informações, e não
podem receber reclamações des-
sa natureza. (Agencia Brasil)

A Agência Nacional de Avia-
ção Civil (Anac) determinou o
fechamento do tráfego aéreo de
28 aeroportos e helipontos pri-
vados em todo país, sendo nove
no estado de São Paulo.

O cancelamento do cadastro
inclui, por exemplo, helipontos
de um grande banco localizado
na Avenida Paulista, na capital
paulista, assim como de um que
fica na sede de um grande jornal
e outro de uma emissora de tele-
visão ligada a bispo evangélico.

O ato consta da portaria
13.708/2023, publicada na terça-
feira (30) no Diário Oficial da
União (DOU). Na portaria é pos-
sível ver a lista.

Anac fecha
28 aeroportos e

helipontos privados
no Brasil

A exclusão do cadastro é ba-
seada na Resolução 158 da Anac,
de 13 de julho de 2010, que per-
mite o ato administrativo quan-
do o aeródromo ficar interditado
por prazo igual ou superior a seis
meses ou decorridos 180 dias do
vencimento da validade da ins-
crição no cadastro.

A medida é permitida ainda se
forem identificados riscos à segu-
rança operacional ou de seguran-
ça da aviação civil, e ainda se fo-
rem noticiados conflitos com nor-
mas municipais, distritais, estadu-
ais e federais em caso de
aeródromo privado, bem como
com as normas referentes aos ór-
gãos ambientais. (Agencia Brasil)

www.jornalodiasp.com.br
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QUINTA-FEIRA, 1º DE FEVEREIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 606ª E 607ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do (CNPJ) sob o nº 12.979.898/0001-70 
(“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 606ª e 607ª Séries da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), 
CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGT CRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 
1ª convocação, em 22 de fevereiro de 2024, às 15h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da alteração do anexo II do Termo de 
Securitização pelo Anexo I ao presente Edital (disponível em https://fortesec.com.br/relacao-investidor/), e, consequentemente: (a) a 
alteração da Data de Vencimento Final dos CRI, que deixará de ser em 20 de julho de 2029 e passará a ser em 22 de dezembro de 2031; e 
(b) a alteração da curva de amortização dos CRI, observada a aprovação retroativa e em caráter de ratificação deste item caso os CRI sejam 
amortizados nos termos do Anexo I ao presente Edital na data de pagamento de fevereiro de 2024; (ii) a aprovação, ou não, da utilização 
dos recursos presentes na Conta Centralizadora após a aplicação da Ordem de Prioridade de Pagamentos em fevereiro de 2024 e que seriam 
destinados à Devedora para constituição de um fundo de despesas, que será destinado para cumprir com obrigações operacionais vencidas 
e não pagas pela Devedora (“Fundo de Despesas”). Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser utilizados mediante pagamento direto 
aos credores da Devedora ou mediante repasse dos respectivos recursos à Devedora, observado que, nesta segunda hipótese, a Devedora 
receberá apenas quantias vinculadas a obrigações negociadas e integrantes de lista de passivos previamente aprovada pela Securitizadora, 
com o envio de comprovantes de pagamento à Securitizadora, que reembolsará os recursos correspondentes do Fundo de Despesas; (iii) A 
aprovação, ou não, da modificação temporária da Ordem de Prioridade de Pagamentos, para que passe a viger conforme o Anexo II ao 
presente Edital (disponível em https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) no período entre fevereiro de 2024 (inclusive) e setembro de 
2024 (inclusive); (iv) a aprovação, ou não, da concessão de waiver à Devedora no sentido de a Securitizadora abster-se de exigir a 
Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários A e Créditos Imobiliários B em razão: (a) do desenquadramento da Razão de Garantia de 
Fluxo Mensal entre setembro de 2021 e fevereiro de 2024; e (b) do desenquadramento da Razão de Garantia de Saldo Devedor entre 
setembro de 2023 e fevereiro de 2024; (v) a aprovação, ou não, da concessão de waiver à Devedora no sentido de a Securitizadora abster-
se de exigir a Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários em razão do inadimplemento, pela Devedora, das obrigações pecuniárias 
devidas entre os meses de fevereiro de 2023 (inclusive) e fevereiro de 2024 (inclusive), bem como dos respectivos encargos moratórios, 
nos termos do Contrato de Cessão, e, consequentemente, dos CRI; e (vi) A aprovação, ou não, da autorização para que o Agente Fiduciário 
e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a 
efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos 
atos praticados e medidas adotadas pela Securitizadora até a presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da 
rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://ri.reag.com.br/) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença 
de qualquer número de Titulares de CRI; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI 
(aplicável somente caso não compareça qualquer titular de CRI em 1ª convocação), excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico custodia@reag.com.br, preferencialmente até 2 
(dois) dias antes da data de realização da AGT CRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; 
e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado 
do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos 
para sua representação na AGT CRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail custodia@reag.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o 
nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e 
instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que 
se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia 
serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos 
respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados 
enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem 
até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima, sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRI não receba o convite 
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail custodia@reag.com.br ou pelo telefone (11) 3504-6800 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja 
liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 31 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 

572ª, 573ª E 574ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª séries da 1ª emissão da 
Securitizadora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 20 de fevereiro de 2024, 
às 11h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 13 de março de 2024, às 11h00, ambas de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado 
pela Securitizadora aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de 
instrução de voto a distância previamente à realização do conclave. Considerando que: a) desde junho de 2023, tendo em vista que as 
medidas adotadas pela Securitizadora para a cobrança judicial e extrajudicial dos valores inadimplidos não restaram frutíferas, a 
Securitizadora vem interagindo com a Prime Foz e com os seus assessores legais a respeito das alternativas para equalização da situação 
de inadimplemento, especialmente em relação às medidas para a reestruturação da dívida, com vistas a garantir a continuidade da operação 
e a melhoria da capacidade de adimplemento da Prime Foz, conforme informado pela Securitizadora em seu relatório mensal; b) nesse 
contexto, a Prime Foz enviou comunicação à Securitizadora disponibilizada para consulta no material de apoio a esta assembleia, 
comprometendo-se a adotar medidas para o aperfeiçoamento de sua capacidade financeira e, para conseguir voltar a operar e gerar retornos 
para satisfazer as suas dívidas, solicitou a aprovação das propostas indicadas abaixo. Ficam os Titulares de CRI convocados para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da ratificação da Concessão de Waiver à Prime Foz, 
conforme ordem do dia “(ii)” aprovada no âmbito da Assembleia Geral de Titulares de CRI, realizada em 16 de novembro de 2023, a despeito 
de a juntada de petição, pela Prime Foz, reconhecendo o caráter extraconcursal dos créditos pertencentes à Securitizadora no âmbito da 
Emissão ter sido realizada em prazo ulterior aos 5 (cinco) dias à época pactuado; (ii) a aprovação, ou não, da alteração (a) do Anexo II do 
Termo de Securitização pelo Anexo A ao presente Edital, e, consequentemente, a ratificação dos pagamentos das parcelas realizadas até a 
presente data e a concessão de carência à Prime Foz no pagamento das parcelas de Amortização Ordinária das Debêntures e, 
consequentemente, dos CRI, vincendas entre os meses de janeiro de 2024 (inclusive) e dezembro de 2024 (inclusive) (“Concessão de 
Carência”); e (b) da Data de Vencimento Final dos CRI para 22 de julho de 2030; observada a aprovação em caráter retroativo deste item na 
hipótese de pagamento das obrigações pecuniárias da Prime Foz nos termos do Anexo A ao presente Edital; (iii) a aprovação, ou não, da 
alteração da taxa efetiva de juros, isto é, da Remuneração dos CRI Seniores e CRI Subordinados, para que passem, após a Data de 
Pagamento de 20 fevereiro de 2024, respectivamente, a corresponder a 7,00% (sete por cento) ao ano e 13,65% (treze inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento) ao ano, considerando a base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis anuais (“Nova Remuneração dos 
CRI”), de modo que na Data de Pagamento de 20 de março de 2024 passe a ser aplicada a Nova Remuneração dos CRI. (iv) a aprovação, ou 
não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, 
Itaim Bibi (“Oliveira Trust”), enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, jardim 
paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades 
constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis 
atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; e (v) A aprovação, ou 
não, da autorização para que o Agente Fiduciário, a Securitizadora e o Novo Agente Fiduciário e Custodiante pratiquem todo e qualquer ato, 
celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes 
da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas adotadas pela Securitizadora 
até a presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham 
a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.
fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima 
descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se 
façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A 
Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, 
excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 
573ª e 574ª séries da 1ª emissão da FORTE SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª séries da 1ª 
emissão da da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”) , observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos 
de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso 
não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a 
abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual 
por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima 
mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-
1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda 
que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., 
instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento 
do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o 
envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial 
de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 30 de janeiro de 2024. 
FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª E 

583ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª séries da 1ª emissão da Securitizadora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 20 de fevereiro de 2024, às 16h00, e, 
caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 13 de março de 2024, às 16h00, ambas de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado pela 
Securitizadora aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de 
instrução de voto a distância previamente à realização do conclave. Considerando que: a) desde junho de 2023, tendo em vista que as 
medidas adotadas pela Securitizadora para a cobrança judicial e extrajudicial dos valores inadimplidos não restaram frutíferas, a 
Securitizadora vem interagindo com a Prime Foz e com os seus assessores legais a respeito das alternativas para equalização da situação 
de inadimplemento, especialmente em relação às medidas para a reestruturação da dívida, com vistas a garantir a continuidade da 
operação e a melhoria da capacidade de adimplemento da Gramado Parks, conforme informado pela Securitizadora em seu relatório 
mensal; b) nesse contexto, a Gramado Parks enviou comunicação à Securitizadora disponibilizada para consulta no material de apoio a esta 
assembleia, comprometendo-se a adotar medidas para o aperfeiçoamento de sua capacidade financeira e, para conseguir voltar a operar 
e gerar retornos para satisfazer as suas dívidas, solicitou a aprovação das propostas indicadas abaixo. Ficam os Titulares de CRI 
convocados para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da ratificação da Concessão 
de Waiver à Gramado Parks, conforme ordem do dia “(i)” aprovada no âmbito da Assembleia Geral de Titulares de CRI, realizada em 10 de 
outubro de 2023, a despeito de a juntada de petição, pela Gramado Parks, reconhecendo o caráter extraconcursal dos créditos pertencentes 
à Securitizadora no âmbito da Emissão ter sido realizada em prazo ulterior aos 5 (cinco) dias à época pactuado; (ii) a aprovação, ou não, 
(a) da alteração do Anexo II do Termo de Securitização pelo Anexo A ao presente Edital, e, consequentemente, a ratificação dos pagamentos 
das parcelas realizadas até a presente data e a concessão de carência à Gramado Parks no pagamento das parcelas de Amortização 
Ordinária das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, vincendas entre os meses de janeiro de 2024 (inclusive) e dezembro de 2024 
(inclusive) (“Concessão de Carência”); e (b) da Data de Vencimento Final dos CRI para 22 de julho de 2030, observada a aprovação em 
caráter retroativo deste item na hipótese de pagamento das obrigações pecuniárias da Gramado Parks nos termos do Anexo A ao presente 
Edital; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da taxa efetiva de juros, isto é, da Remuneração dos CRI Seniores e CRI Subordinados, 
para que passem, após a Data de Pagamento de 20 de fevereiro de 2024, respectivamente, a corresponder a 7,00% (sete por cento) ao ano 
e 12,00% (doze por cento) ao ano, considerando a base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis anuais (“Nova Remuneração dos 
CRI”), de modo que na Data de Pagamento de 20 de março de 2024 passe a ser aplicada a Nova Remuneração dos CRI; (iv) a aprovação, 
ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, 
Itaim Bibi (“Oliveira Trust”), enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, jardim 
paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da 
Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; 
e (v) A aprovação, ou não, da autorização para que o Agente Fiduciário, a Securitizadora e o Novo Agente Fiduciário e Custodiante pratiquem 
todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das 
matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas 
adotadas pela Securitizadora até a presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros 
esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme 
previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia 
para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 575ª, 
576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª séries da 1ª emissão da FORTE SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; 
e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado 
do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 
579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª séries da 1ª emissão da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito 
aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”) , observado que as credenciais de 
acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente 
Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de 
CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@
oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de 
novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 30 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 699ª E 700ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 699ª e 700ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia 
Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 20 de fevereiro de 2024, às 15h00, e, caso não seja 
instalada, em 2ª (segunda) convocação em 13 de março de 2024, às 15h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado, pela Securitizadora, 
aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e de envio de instrução de voto 
a distância previamente ao início da Assembleia. Considerando que: a) desde junho de 2023, tendo em vista que as medidas adotadas pela 
Securitizadora para a cobrança judicial e extrajudicial dos valores inadimplidos não restaram frutíferas, a Securitizadora vem interagindo com 
a Cedente e com os seus assessores legais a respeito das alternativas para equalização da situação de inadimplemento, especialmente em 
relação às medidas para a reestruturação da dívida, com vistas a garantir a continuidade da operação e a melhoria da capacidade de 
adimplemento da Cedente, conforme informado pela Securitizadora em seu relatório mensal; b) nesse contexto, a Cedente enviou comunicação 
à Securitizadora disponibilizada para consulta no material de apoio a esta assembleia, comprometendo-se a adotar medidas para o 
aperfeiçoamento de sua capacidade financeira e, para conseguir voltar a operar e gerar retornos para satisfazer as suas dívidas, solicitou a 
aprovação das propostas indicadas abaixo. Ficam os Titulares de CRI convocados para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da ratificação da Concessão de Waiver à Cedente, conforme ordem do dia “(i)” aprovada no âmbito 
da Assembleia Geral de Titulares de CRI, realizada em 10 de outubro de 2023, a despeito de a juntada de petição, pela Cedente, reconhecendo 
o caráter extraconcursal dos créditos pertencentes à Securitizadora no âmbito da Emissão ter sido realizada em prazo ulterior aos 5 (cinco) 
dias à época pactuado; (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por 
meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na 
Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização nos 
seguintes termos: (a) substituição do Anexo II do Termo de Securitização pelo Anexo A ao presente Edital, e, consequentemente, a ratificação 
dos pagamentos das parcelas realizadas até a presente data e a concessão de carência à Cedente no pagamento das parcelas de Amortização 
Programada dos CRI, vincendas entre os meses de janeiro de 2024 (inclusive) e dezembro de 2024 (inclusive); e (b) alteração da Data de 
Vencimento Final dos CRI, que passará a ser em 22 de julho de 2030, observada a aprovação em caráter retroativo deste item na hipótese de 
pagamento das obrigações pecuniárias da Cedente nos termos do Anexo A ao presente Edital; (iv) a aprovação, ou não, da alteração da taxa 
efetiva de juros, isto é, da Remuneração dos CRI Seniores e CRI Subordinados, para que passem, após a Data de Pagamento de 20 de 
fevereiro de 2024, respectivamente, a corresponder a 8,00% (oito por cento) ao ano e 13,00% (treze por cento) ao ano, considerando a base 
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis anuais (“Nova Remuneração dos CRI”), de modo que na Data de Pagamento de 20 de março 
de 2024 passe a ser aplicada a Nova Remuneração dos CRI; (v) a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”), enquanto Agente Fiduciário e 
Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 
34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, jardim paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e 
Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, 
do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e 
de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; e (vi) a autorização para que a Oliveira Trust, o Agente Fiduciário e a Securitizadora 
pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados 
e medidas adotadas pela Securitizadora até a presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes 
relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial 
de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da Oliveira Trust (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros 
esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença 
de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para a Oliveira Trust, 
no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando 
pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) 
documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para a Oliveira Trust, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.
br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso 
via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), 
observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, 
pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da 
Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após 
o contato com a Emissora e a Oliveira Trust nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com a Oliveira Trust pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser 
pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Os anexos ao presente Edital e todos os documentos de apoio aos investidores estão disponíveis no link https://fortesec.com.br/relacao-
investidor/. São Paulo, 30 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª E 462ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª e 462ª séries da 1ª emissão da Securitizadora (”Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia 
Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 20 de fevereiro de 2024, às 14h00, e, caso não seja 
instalada, em 2ª (segunda) convocação em 13 de março de 2024, às 14h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado pela Securitizadora 
aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto 
a distância previamente à realização do conclave. Considerando que: a) desde junho de 2023, tendo em vista que as medidas adotadas 
pela Securitizadora para a cobrança judicial e extrajudicial dos valores inadimplidos não restaram frutíferas, a Securitizadora vem 
interagindo com a GTR e com os seus assessores legais a respeito das alternativas para equalização da situação de inadimplemento, 
especialmente em relação às medidas para a reestruturação da dívida, com vistas a garantir a continuidade da operação e a melhoria da 
capacidade de adimplemento da GTR, conforme informado pela Securitizadora em seu relatório mensal; b) nesse contexto, a GTR enviou 
comunicação à Securitizadora disponibilizada para consulta no material de apoio a esta assembleia, comprometendo-se a adotar medidas 
para o aperfeiçoamento de sua capacidade financeira e, para conseguir voltar a operar e gerar retornos para satisfazer as suas dívidas, 
solicitou a aprovação das propostas indicadas abaixo. Ficam os Titulares de CRI convocados para deliberar sobre os assuntos que compõem 
a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da ratificação da Concessão de Waiver à GTR, conforme ordem do dia “(i)” aprovada no 
âmbito da Assembleia Geral de Titulares de CRI, realizada em 22 de dezembro de 2023, a despeito de a juntada de petição reconhecendo o 
caráter extraconcursal dos créditos pertencentes à Securitizadora no âmbito da Emissão ter sido realizada em prazo ulterior aos 5 (cinco) 
dias à época pactuado; (ii) a aprovação, ou não, da alteração (a) do Anexo II do Termo de Securitização pelo Anexo A ao presente Edital, e, 
consequentemente, , a ratificação dos pagamentos das parcelas realizadas até a presente data e a concessão de carência à GTR Hotéis e 
Resort Ltda. no pagamento das parcelas de Amortização Ordinária da CCB e, consequentemente, dos CRI, vincendas entre os meses de 
Janeiro de 2024 (inclusive) e Dezembro de 2024 (inclusive) (“Concessão de Carência”); e (b) da Data de Vencimento Final dos CRI para 22 
de julho de 2030, observada a aprovação em caráter retroativo deste item na hipótese de pagamento das obrigações pecuniárias da GTR 
nos termos do Anexo A ao presente Edital; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da taxa efetiva dos juros, isto é, da Remuneração dos 
CRI Seniores, CRI Mezanino e CRI Subordinados, para que passem, após a Data de Pagamento de 20 fevereiro de 2024, respectivamente, 
a corresponder a 6,32% (seis inteiros e trinta e dois centésimos por cento) ao ano, 8,32% (oito inteiros e trinta e dois centésimos por cento) 
ao ano e 12,12% (doze inteiros e doze centésimos por cento) ao ano, considerando a base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
anuais (“Nova Remuneração dos CRI”), de modo que na Data de Pagamento de 20 de março de 204 passe a ser aplicada a Nova 
Remuneração dos CRI; (iv) a aprovação, ou não, da destituição da VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA sociedade limitada empresária, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 
bloco B, Conj, 1401, CEP 04534-002, enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 
1702, jardim paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da 
Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; 
e (v) a aprovação, ou não, da autorização para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e 
quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do 
Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas adotadas pela Securitizadora até a 
presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) e do Agente Fiduciário (http://www.vortx.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam 
necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A 
Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares 
de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço 
eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª e 462ª séries da 1ª 
emissão da FORTE SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa 
jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d)  caso qualquer dos 
Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a 
Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, com 
assunto “Doc Representação | CRI das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª e 462ª séries da 1ª emissão da da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) 
enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O 
acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI 
Credenciados”) , observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente 
após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). 
Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado 
Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone 
(11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 
2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI 
acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais 
problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão 
do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto 
a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da 
instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de 
computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante 
legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 30 de janeiro de 2024.  
FORTE SECURITIZADORA S.A.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 586ª E 587ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 586ª e 587ª séries da 1ª emissão da Securitizadora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, 
respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a 
ser realizada, em 1ª convocação, em 22 de fevereiro de 2024, às 11h00min, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado pela Securitizadora aos Titulares 
de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da 
alteração do anexo II do Termo de Securitização e do Anexo IV da Escritura de Emissão de Debêntures pelo Anexo I-A e Anexo I-B ao presente 
Edital (disponível em https://fortesec.com.br/relacao-investidor/), e, consequentemente: (a) a alteração da Data de Vencimento Final dos CRI 
e Data de Vencimento das Debêntures, que deixará de ser em 20 de janeiro de 2029 e 18 de janeiro de 2029 (respectivamente) e passará a ser 
em 22 de setembro de 2031 e 21 de setembro de 2031, respectivamente; e (b) a alteração da curva de amortização dos CRI e das Debêntures, 
observada a aprovação retroativa e em caráter de ratificação deste item caso os CRI e as Debêntures sejam amortizados nos termos do Anexo 
I-A e o Anexo I-B ao presente Edital na data de pagamento de fevereiro de 2024; (ii) a aprovação, ou não, da utilização dos recursos presentes 
na Conta Centralizadora após a aplicação da Ordem de Prioridade de Pagamentos em fevereiro de 2024 e que seriam destinados à Devedora 
para constituição de um fundo de despesas, que será destinado para cumprir com obrigações operacionais vencidas e não pagas pela 
Devedora (“Fundo de Despesas”). Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser utilizados mediante pagamento direto aos credores da 
Devedora ou mediante repasse dos respectivos recursos à Devedora, observado que, nesta segunda hipótese, a Devedora receberá apenas 
quantias vinculadas a obrigações negociadas e integrantes de lista de passivos previamente aprovada pela Securitizadora, com o envio de 
comprovantes de pagamento à Securitizadora, que reembolsará os recursos correspondentes do Fundo de Despesas; (iii) A aprovação, ou não, 
da modificação temporária da Ordem de Prioridade de Pagamentos, para que passe a viger conforme o Anexo II ao presente Edital (disponível 
em https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) no período entre fevereiro de 2024 (inclusive) e setembro de 2024 (inclusive), observada a 
aprovação deste item em caráter retroativo para o cumprimento da Ordem de Pagamentos nos termos do Anexo II; (iv) a aprovação, ou não, 
da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante 
publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) 
vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias 
Gerais; (v) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: 
“12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI 
que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a 
Resolução CVM nº 60.” (vi) a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua 
Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata 
contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 
2277, andar 17 conj. 1702, jardim paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos 
deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais 
Documentos da Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da 
Assembleia Geral; (vii) A aprovação, ou não, da dispensa de apresentação e atualização da classificação de risco prevista na Cláusula XVIII 
do Termo de Securitização; (viii) a aprovação, ou não, da concessão de waiver à Devedora no sentido de a Securitizadora abster-se de decretar 
o Vencimento Antecipado das Debêntures e exigir a Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários A em razão: (a) do desenquadramento da 
Razão de Garantia de Fluxo Mensal entre fevereiro de 2022 e fevereiro de 2024; e (b) do desenquadramento da Razão de Garantia de Saldo 
Devedor entre abril de 2023 e fevereiro de 2024; (ix) a aprovação, ou não, da concessão de waiver à Devedora no sentido de a Securitizadora 
abster-se de decretar o Vencimento Antecipado das Debêntures e exigir a Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários em razão do 
inadimplemento, pela Devedora, das obrigações pecuniárias devidas entre os meses de fevereiro de 2023 (inclusive) e janeiro de 2024 
(inclusive), bem como dos respectivos encargos moratórios, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, do Contrato de Cessão, e, 
consequentemente, dos CRI; e (x) A aprovação, ou não, da autorização para que a Oliveira Trust o Agente Fiduciário e a Securitizadora 
pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados 
e medidas adotadas pela Securitizadora até a presente data. Informações Gerais: A Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) 
convocação, com a presença de Titulares de CRI representantes de 50%+1 dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com 
a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos Titulares de CRI que não possuírem direito a voto, nos termos da regulação 
vigente e dos Documentos da Operação. Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da Oliveira Trust (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de 
CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para a Oliveira Trust , no endereço eletrônico 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 586ª e 587ª séries da 1ª emissão da FORTE 
SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando 
pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, 
(i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e 
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para a 
Oliveira Trust , no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 586ª e 587ª séries da 1ª emissão 
da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará 
presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o 
uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”) , observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI 
Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação 
aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções 
acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os 
convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente 
serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de 
CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou 
com a Oliveira Trust pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular 
de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e 
(iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 31 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041399-55.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) MARLI MANTOVANI, Brasileiro, RG 14.349.305, CPF 060.684.888-61, que por este Juízo tramita de 

 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2024.                              N - 31 e 01

8ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014345-65.2023.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da 
Lei, etc.. FAZ SABER a VALDIMIR DOMICIANO LOPES, CPF 014.023.578-77, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por Caixa Beneficente dos Funcionários do Banco do Estado de São Paulo 
(CABESP). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do art.513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 17.968,55 (agosto/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 21 de setembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001928-70.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVIA REGINA REPE, Brasileira, Casada, Comerciante, CPF 05331019803, com
endereço à Rua Xavier de Almeida, 918, Apt 71, Ipiranga, CEP 04211-001, São Paulo - SP e MICHAEL BIRNER, CPF
33147795853, com endereço à Rua Xavier de Almeida, 918, Apt 71, Ipiranga, CEP 04211-001, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Vila Imperial, alegando em
síntese: ser credor da quantia de R$ 2.402,44 (dois mil, quatrocentos e dois reais e quarenta e quatro centavos) –
atualizada em abril de 2022, referente as cotas condominiais ordinárias e extraordinárias, com seus encargos, do
período de julho/2020 até fevereiro/2022, decorrente da vaga 343P, localizada no Condomínio exequente. Encontrando-
se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, findo o prazo do presente edital (que começará a fluir após a primeira publicação), em
03 dias pague o débito no valor de R$ R$ 2.402,44 (dois mil, quatrocentos e dois reais e quarenta e quatro centavos)
– atualizada em abril de 2022, sob pena de serem penhorados livremente tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução, podendo o executado apresentar defesa, sob a forma de embargos, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentados embargos, o executado será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032459-47.2014.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER
RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAO MARINHO COELHO - ESQUADRIAS METALICAS -
ME, CNPJ 09.652.936/0001-71, com endereço à Rua Bento Rodrigues, 402, lote 2B quadra 10-B, Jardim
Tupi, CEP 04939-120, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de ALTURA LOCAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA, onde
procedeu-se a penhora sobre ao valor de R$ 3.009,32. E, estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a sua intimação da Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
ofereçam impugnação, onde, no qual, havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos da lei e cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1097197-70.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ESPÓLIO DE EFRAIM NAFTALI KOPEL, na pessoa da inventariante Maria Lúcia Kropf Soares que
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAMPLONA OFFICE CENTER lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a quantia de R$ 16.825,94, referente ao não pagamento dos débitos condominiais. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1105533-
92.2018.8.26.0100 ( U-1495 ) O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Irene Araujo de Oliveira, Milton Moreira de Oliveira, Espólio de José Rosa, na pessoa do(a) inventariante, Milton
Rosa, Espólio de Maria de Jesus Teles, na pessoa da inventariante e Jocimara Gomes ou Josimara Gomes, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Aurora dos Santos Farias, Cleunice de Oliveira Souza, Doracir Jose de Oliveira e José
Eduardo Silva de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na
Rua Alocasias, n° 22 e 32, Vila Rosa Mola, Vila Prudente, São Paulo-SP, CEP 03252-000, imóvel que se localiza
em área maior na transcrição n° 37.117 do 3° Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07 de novembro de 2023.
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Copom reduz juros básicos da
economia para 11,25% ao ano

Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 1º DE FEVEREIRO DE 2024Página 6

O comportamento dos preços
fez o Banco Central (BC) cortar
os juros pela quinta vez seguida.
Por unanimidade, o Comitê de
Política Monetária (Copom) redu-
ziu a taxa Selic, juros básicos da
economia, em 0,5 ponto percen-
tual, para 11,25% ao ano. A deci-
são era esperada pelos analistas
financeiros .

A taxa está no menor nível
desde março de 2022, quando
estava em 10,75% ao ano. De
março de 2021 a agosto de 2022,
o Copom elevou a Selic por 12
vezes consecutivas, num ciclo de
aperto monetário que começou
em meio à alta dos preços de ali-
mentos, de energia e de combus-
tíveis. Por um ano, de agosto de
2022 a agosto de 2023, a taxa foi
mantida em 13,75% ao ano por
sete vezes seguidas.

Antes do início do ciclo de
alta, a Selic tinha sido reduzida
para 2% ao ano, no nível mais
baixo da série histórica iniciada
em 1986. Por causa da contração
econômica gerada pela pandemia

de covid-19, o Banco Central ti-
nha derrubado a taxa para esti-
mular a produção e o consumo.
A taxa ficou no menor patamar
da história de agosto de 2020 a
março de 2021.

Inflação
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Naci-
onal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). Em 2023, o indi-
cador ficou em 4,62%. Após su-
cessivas quedas no fim do pri-
meiro semestre, a inflação voltou
a subir na segunda metade do
ano, mas essa alta era esperada
pelos economistas.

O índice fechou o ano pas-
sado abaixo o teto da meta de
inflação, que era 4,75%. Para
2024, o Conselho Monetário
Nacional (CMN) fixou meta de
inflação de 3%, com margem de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual. O IPCA, portanto, não po-
dia superar 4,5% nem ficar abai-
xo de 1,5% neste ano.

No Relatório de Inflação di-
vulgado no fim de dezembro pelo
Banco Central, a autoridade mo-
netária manteve a estimativa de
que o IPCA fecharia 2024 em 3,5%
no cenário base. A projeção, no
entanto, pode ser revista na nova
versão do relatório, que será di-
vulgada no fim de março.

As previsões do mercado es-
tão mais otimistas que as ofici-
ais. De acordo com o boletim Fo-
cus, pesquisa semanal com insti-
tuições financeiras divulgada
pelo BC, a inflação oficial deverá
fechar o ano em 3,81%, abaixo
portanto do teto da meta. Há um
mês, as estimativas do mercado
estavam em 3,9%.

Crédito mais barato
A redução da taxa Selic ajuda

a estimular a economia. Isso por-
que juros mais baixos barateiam
o crédito e incentivam a produ-
ção e o consumo. Por outro lado,
taxas mais baixas dificultam o
controle da inflação. No último
Relatório de Inflação, o Banco
Central reduziu para 1,7% a pro-

jeção de crescimento para a eco-
nomia em 2023.

O mercado projeta cresci-
mento semelhante. Segundo a
última edição do boletim Fo-
cus, os analistas econômicos
preveem expansão de 1,6% do
PIB em 2023.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos
públicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam a
poupança.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e in-
centiva a produção e o consu-
mo, mas enfraquece o controle da
inflação. Para cortar a Selic, a au-
toridade monetária precisa estar
segura de que os preços estão
sob controle e não correm risco
de subir. (Agencia Brasil)

A ministra da Saúde, Nísia
Trindade, disse na quarta-feira
(31), em Brasília, que a vacina
contra a dengue significa espe-
rança diante da explosão de ca-
sos da doença no país, mas não
é a solução para o atual cenário
epidemiológico em razão da
quantidade do imunizante dis-
ponibilizada pelo laboratório
fabricante – algo em torno de
seis milhões de doses, o sufici-
ente para imunizar três milhões
de pessoas, já que o esquema
vacinal completo é feito com
duas doses.

“A vacina é nosso instru-
mento de esperança em relação
a um problema de saúde públi-
ca que tem quase 40 anos. Fi-
nalmente, temos vacina. Temos
que celebrar. Mas, a vacina, no
quantitativo que o laboratório
tem hoje para nos entregar e
sendo uma vacina de duas do-
ses, numa situação como a que

Vacina contra dengue
é esperança, mas não
é solução, diz ministra

vivemos hoje, não pode ser
apontada como solução. Se o
Ministério da Saúde fizesse
isso, ele estaria errado. A vaci-
na não pode ser apontada como
solução para esse momento
agora,” observou.

Controle dos focos
“Neste momento, agora, te-

mos que lidar, principalmente,
fazendo o controle dos focos e
cuidando de quem adoece por
dengue. Essas são as medidas.
A vacinação vai seguir todos os
critérios de prioridade que já di-
vulgamos amplamente, defini-
dos junto a estados e municípi-
os, priorizando uma faixa da po-
pulação. A faixa mais vulnerá-
vel é a população idosa, mas não
temos vacina autorizada para
essa faixa. Por isso eu digo: a
vacina é um instrumento. Não é
o único e não é o de maior im-
pacto neste momento,” finali-
zou a ministra. (Agencia Brasil)

Setor de mineração fatura menos
devido à queda de preços no exterior

O faturamento do setor de
mineração brasileiro totalizou R$
248,2 bilhões no ano passado,
inferior em 0,7% ao registrado no
ano anterior, que foi de R$ 250
bilhões. A queda é explicada pela
redução de preços dos produtos
no mercado internacional, segun-
do o Instituto Brasileiro de Mi-
neração (Ibram). O estado que
mais faturou foi Minas Gerais,
com R$ 103,6 bilhões, seguido do
Pará, com R$ 85,4 bilhões. Entre
janeiro e novembro de 2023, fo-
ram criadas no país 9.093 novas
vagas de trabalho, acumulando
210.122 empregos no setor.

Os dados divulgados na
quarta-feira (31) mostram que as
exportações alcançaram US$ 43
bilhões (alta de 3,1%), com 392
milhões de toneladas comerciali-
zadas (+9,5%). O minério de ferro

respondeu por 71% das exporta-
ções nacionais. O produto teve
aumento de 10% nas exportações
em toneladas e de 5,7% em dóla-
res, devido aos menores preços
das commodities em 2023.

As importações minerais, por
sua vez, somaram US$ 11,02 bi-
lhões, com retração de 34,2%,
embora tenham sido importadas
42 milhões de toneladas, um au-
mento de 4,7%. Os preços mais
baixos de produtos minerais e o
câmbio justificam a queda em
valor, segundo o Ibram. O pro-
duto mais importado foi potás-
sio, com participação de 46% do
total. Também a arrecadação to-
tal de tributos e impostos pelo
setor mostrou redução de 0,71%,
alcançando R$ 85,6 bilhões.

Investimentos
O presidente do Ibram, Raul

Jungamnn, informou que a pre-
visão de investimentos evoluiu
de US$ 50 bilhões no período
2023/2027 para US$ 64,5 bilhões
para o período 2024/2028, expan-
são de 28,8%.

“Isso é extraordinário, por-
que o mundo está a demandar
mais minerais, sobretudo mine-
rais críticos, e o Brasil tem um
imenso potencial nessa área de
materiais críticos, que são deci-
sivos, fundamentais e até es-
senciais para superar a emer-
gência climática que o mundo
está vivendo.”

Os minerais são usados para
fazer baterias, aerogeradores,
placas solares, na área de ener-
gia renovável. A Agência Inter-
nacional de Energia estima que
esse mercado girava em torno
de US$ 320 bilhões, em 2022/

2023 e, em 2030, poderá chegar
a US$ 1,2 trilhão.

O Ibram está solicitando en-
contro com o ministro da Fazen-
da, Fernando Haddad, ao qual
pretende informar os investimen-
tos do setor, detalhando projeto
por projeto; reivindicar uma polí-
tica nacional para a mineração que
forneça estrutura a esses proje-
tos e permita incentivar a desco-
berta de minerais estratégicos no
país. Além disso, quer tratar do
fortalecimento de órgãos ligados
ao setor, como a Agência Nacio-
nal de Mineração (ANM) e o Ser-
viço Geológico do Brasil (SGB),
antiga CPRM.

“Sem pesquisas, sem regula-
ção, sem fiscalização e sem polí-
ticas, fica muito difícil para o se-
tor”, afirmou Jungmann.  (Agen-
cia Brasil)

Plataforma vai apoiar digitalização
de micro e pequenas empresas

Micro, pequenas e médias
empresas (MPMEs) industriais
já podem se inscrever gratuita-
mente, a partir da quarta-feira
(31), na nova plataforma do pro-
grama Brasil Mais Produtivo do
governo federal. O objetivo é
que as empresas interessadas
aumentem a produção de forma
mais rápida e eficiente, tornan-
do-se competitivas no mercado
por meio da transformação tec-
nológica e eficiência energéti-
ca.

A plataforma foi apresenta-
da pelo Ministério do Desen-
volvimento, Indústria, Comér-
cio e Serviços (MDIC). A expec-
tativa é que 200 mil empresas
se inscrevam na plataforma, que
oferta cursos, materiais e ferra-
mentas sobre produtividade e
transformação digital. Mais de
93 mil micro, pequenas e médi-
as empresas irão receber aten-
dimento direto com orientações
e acompanhamento presencial
contínuo até 2027.

O vice-presidente da Repú-
blica e ministro do MDIC, Ge-
raldo Alckmin, ressaltou o im-
pacto da nova fase do Brasil
Mais Produtivo, sob coordena-
ção da pasta. “Teremos uma
oportunidade importante de
nos reindustrializarmos. Vamos
nos empenhar o mais rápido
possível para fazer que a peque-
na empresa tenha mais oportu-
nidade, gerar riqueza e trabalho
para o nosso país”.

O programa, relançado em
novembro de 2023, investirá R$
2,037 bilhões no desenvolvi-
mento de novas tecnologias di-
gitais a partir deste ano. O va-
lor será operado pelo Banco
Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES).

Além do banco público, são
parceiros da inciativa o Serviço
de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (Sebrae), o Serviço

Nacional de Aprendizagem In-
dustrial (Senai), a Agência Bra-
sileira de Desenvolvimento In-
dustrial (ABDI), a Financiado-
ra de Estudos e Projetos (Finep)
e a Empresa Brasileira de Ino-
vação Industrial (Embrapii).
“Juntando dois craques, Sebrae
e Senai, para ir à empresa ou
pela plataforma digital fazer o
diagnóstico correto, identificar
o gargalo, verificar onde pode
ter um salto de produtividade”,
disse o ministro.

Empreendedorismo
O presidente do Sebrae, Dé-

cio Lima, entende que o acom-
panhamento in loco nas empre-
sas, com oferta de soluções,
contribuirá para o enfrentamen-
to de problemas e soluções. “A
neoindustrialização, no campo
das grandes cadeias produti-
vas, dos grandes aglomerados
econômicos não reúne a dificul-
dade que o pequeno tem, que
são naturais da sua própria exis-
tência. Esse é um processo de
inclusão dos pequenos, nesse
novo aspecto dos conceitos da
economia mundial, que são da
inovação e da sustentabilida-
de”.

Décio Lima aposta que o
programa serve para estimular
as micro e pequenas empresas
(MPEs) a saírem da informalida-
de. “É importante para que este
público [de 19 milhões de bra-
sileiros e brasileiras informais]
venha para a formalidade, para
garantir que tenha, principal-
mente, a segurança do seu ne-
gócio, que entre no processo de
mercado, que possa ampliar em
escala e ter o seu crescimento
e, sobretudo, a proteção do Es-
tado com os aspectos previden-
ciários.”

Com o aperfeiçoamento do
programa na segunda fase, o
ministro do Empreendedorismo,
da Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte, Márcio Fran-
ça, afirma que a transformação
digital propicia o crescimento
dos pequenos negócios. “O pe-
queno empreendedor quer ter a
chance de crescer. Ninguém
quer ser micro, ser pequeno.
Isso é uma ilusão. Ninguém é
microempreendedor, mas em-
preendedor.”

Trilha de aperfeiçoamento
O novo Brasil Mais Produ-

tivo é dividido em quatro eta-
pas de conhecimento, com du-
ração até 2027. O primeiro pas-
so é a inscrição voluntária na
Plataforma de Produtividade.

A partir daí, as empresas
participantes poderão seguir
uma espécie de trilha de aper-
feiçoamento, definida a partir
das necessidades diagnostica-
das de cada uma.

Na Plataforma de produtivi-
dade, até 200 mil micro, peque-
nas e médias empresas terão
acesso a cursos, materiais e fer-
ramentas sobre produtividade e
transformação digital. As em-
presas passarão pelo aperfeiço-
amento das práticas de gestão,
inovação, mercado, manufatu-
ra enxuta, eficiência energética
e transformação digital.

A partir da plataforma, 93 mil
empresas terão acompanha-
mento mais de perto. Na etapa
de diagnóstico e melhoria de
gestão, 50 mil micro e pequenas
empresas (MPEs) receberão ori-
entações e acompanhamento
contínuo de Agentes Locais de
Inovação (ALI) do Sebrae para
aumento da produtividade, além
da oferta de projetos específi-
cos por setor.

A próxima etapa é otimizar
os processos industriais. Aqui,
a consultoria profissional aten-
derá até 30 mil micro e peque-
nas empresas (MPEs) pelo Se-
nai. No caso das indústrias mé-
dias, aproximadamente 3 mil em-

presas serão atendidas por con-
sultoria em Lean Manufactu-
ring, sobre manufatura enxuta,
com foco no aumento da efici-
ência, redução de erros e redun-
dâncias na produção industri-
al.

Essa consultoria especial
também abordará o aprimora-
mento profissional e a eficiên-
cia energética, por exemplo,
com uso de equipamentos que
demandam menos energia, au-
tomações que mantenham a ca-
pacidade de produção e com-
bate ao desperdício de eletrici-
dade.

Por fim, no eixo transforma-
ção digital, 8,4 mil MPMEs se-
rão beneficiadas com soluções
desenvolvidas por 360 empre-
sas provedoras de tecnologias
do tipo 4.0. E haverá a possibi-
lidade de contratação de pós-
graduação em Smart Factory do
Senai, com desconto, para de-
senvolver projetos de integra-
ção de sistemas tecnológicos.

Outras 1,2 mil médias empre-
sas serão contempladas com
um plano completo de transfor-
mação digital, da elaboração do
projeto de investimento ao
acompanhamento.

Dados do ministério apon-
tam que, atualmente, 23,5% das
indústrias são digitalizadas no
país. A meta é aumentar este
percentual para 90%, triplicar a
participação da produção naci-
onal nos segmentos de novas
tecnologias até 2033.

Em 2017, primeiro período do
Brasil Mais Produtivo, o foco
era melhorar a competitividade
de mais de 150 mil MPEs, locali-
zadas em mais de 3 mil municí-
pios. Na ocasião, as empresas
assistidas tiveram ganhos de
performance médio de 22,7% na
produtividade e crescimento
médio de 8% no faturamento.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

O governo federal destinou
mais de R$ 78,5 milhões do Fun-
do Nacional de Segurança Públi-
ca para estados e Distrito Fede-
ral (DF) em investimentos e cus-
teio de serviços para a redução
dos índices de mortes violentas
intencionais, que envolvem ho-
micídio doloso, lesão corporal
seguida de morte, latrocínio, fe-
minicídio e morte por intervenção
de agente do Estado. A portaria,
que detalha a divisão do recur-
so, foi publicada no Diário Ofici-
al da União, da quarta-feira (31).

De acordo com a determina-
ção, o valor total corresponde à
suplementação dos orçamentos
de 2023 e 2024, sendo pouco mais
de 37,7 milhões do ano passado
e os 40,8 milhões restantes deste
ano. Os valores deverão ser in-
vestidos nas Polícias Civis, sen-
do metade nas unidades especi-
alizadas de investigação de ho-
micídios e buscas de pessoas
desaparecidas e os outros 50%,
divididos entre as unidades es-
pecializadas no combate ao cri-
me organizado e as unidades es-
pecializadas em recuperação de
ativo ou repressão ao tráfico de
entorpecentes.

O texto destaca que os esta-

Governo destina
R$ 78,5 milhões para

redução de mortes
violentas

dos deverão investir 68% dos re-
cursos na melhoria desses equi-
pamentos e o restante poderá cus-
tear a estrutura existente. Vários
itens poderão ser financiados com
os recursos, como aeronaves não
tripuladas, equipamentos e servi-
ços de informática.

Os recursos serão repassados
diretamente aos Fundos de Se-
gurança Pública dos Estados e
do DF e obedecem as regras de
prestação de contas e acompa-
nhamento de investimento dos
recursos, como apresentação de
plano de ação e funcionamento
do Conselho de Segurança Pú-
blica e Defesa Social na unidade
federativa. As regras estão pre-
vistas na Portaria 440/2023 do
Ministério da Justiça e Seguran-
ça Pública.

No período de janeiro a no-
vembro de 2023, o Sistema Naci-
onal de Informações de Seguran-
ça Pública (Sinesp), que reúne
dados das secretarias dos 26 es-
tados e do DF, apontou uma re-
dução de 5% desse tipo de cri-
me, comparado ao ano anterior.
No entanto, no ano passado, ain-
da foram registrados 42.606 ca-
sos de mortes violentas intenci-
onais. (Agencia Brasil)

Chega a 19 o número de mu-
nicípios baianos que se encon-
tram em situação de emergên-
cia. O número foi reforçado após
a inclusão de São Miguel das
Matas e Monte Santo na lista
de cidades mais prejudicadas
pelas chuvas que assolam a
Bahia.

De acordo com o governo
do estado, até a terça-feira (30)
havia 5.481 pessoas desaloja-
das e 1.476 desabrigadas, além
de 19 comunidades isoladas e
20 unidades de saúde afetadas.
As chuvas resultaram na morte
de, pelo menos, cinco pessoas,
e deixou 13 feridos, números
que podem ser atualizados a
qualquer momento.

As cidades que tiveram si-
tuação de emergência declara-
da são Anagé, Cansanção, Cí-
cero Dantas, Cotegipe, Cravo-
lândia, Dário Meira, Ibicuí,
Iguaí, Ilhéus, Lagoa Real, Me-
deiros Neto, Muquém do São
Francisco, Nova Canaã, Quijin-
gue, Saubara, Ubaíra e Wander-
ley, São Miguel das Matas e
Monte Santo.

Ao declararem tal situação
de emergência, os municípios
têm a possibilidade de apresen-

Sobe para 19 os
municípios em situação
de emergência na Bahia

tar respostas mais imediatas
para a proteção da população,
principalmente nos casos em
que se fazem necessárias ope-
rações de salvamento e de aju-
da humanitária.

Dessa forma ficam mais cé-
leres as entregas de materiais
como kits de limpeza e higiene,
bem como de cestas básicas,
além de facilitar a chegada de
doações de colchões e coberto-
res à população mais atingida.

A Secretaria de Saúde da
Bahia informou que as localida-
des atingidas têm recebido vi-
sitas técnicas de equipes de vi-
gilância e prestado assistência
à saúde de urgência e emergên-
cia. Também estão distribuindo
kits de medicamentos e insu-
mos, além de equipamentos
hospitalares para atender à po-
pulação.

O programa Bahia Sem Fome
está orientando os municípios
para a disponibilização de ces-
tas alimentares à população.
Foram doadas 60 toneladas de
alimentos para as cidades de
Wanderley, Medeiros Neto, Dá-
rio Almeida, Ilhéus, Cotegipe e
Muquém do São Francisco.
(Agencia Brasil)


